
JUAZEIRO 
ANUENCIA ORGÃO GERENCIADOR 

Prezado, Senhor. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário Municipal de Saúde. 

Nesta. 

Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR 50% 

(cinquenta) a adesão Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico nº 075/2025, 

firmada com a empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 17.793.996/0001-32. 

Atenciosamente, 

Juazeiro — BA, 23 de fevereiro de 2026. 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 

Aos 09 dias de Dezembro de 2025, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, 

Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, neste ato representado pelo SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo 

Decreto nº 009/2025, publicado no DOEM de 08 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional 

nº 44137, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 075/2025, Processo Administrativo 345/2025, RESOLVE registrar os preços 

da empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Luiz Carlos 

De Carvalho Bahia, Nº 33, Sala 17, Santa Monica, CEP 44.077-440, na cidade de Feira De Santana/BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.793.996/0001-32, neste ato representado por ATAI DE ARAUJO 

SOUZA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 878.798.595-00, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 

no Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar condicionado destinado a atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Juazeiro/BA, no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de Pregão 

Eletrônico nº 075/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Item Descrição Unidade | Qtde VI. Unit. VI. Total 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHODE AR 
CONDICIONADO, TIPO, PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL36.000 BTUS/H ATÉ 
60.000 BTUS/H COM SERVIÇO DE TROCA. 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

2 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE | — UN 308 | R$ 452,10 | R$ 139.247,72 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

3 | CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE| UN 645 | R$ 406,25 | R$ 262.032,54 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE 

4 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE | — UN 845 | R$ 360,40| R$304.538,00 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

UN 195 | R$ 497,95 | R$97.101,03 

UN 156 | R$ 497,95 | RS 77.680,82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

7 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE | — UN 320 | R$ 25121| R$80.38848 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

UN 190 | R$ 284,37 | R$ 54.030,49 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

8 | CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 1064 | RS 251,21 R$ 267.291,70 

REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

9 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 1164 | RS 237,76 R$ 276.756,13 

REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 

o DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ UN 174 | RS 28437 R$ 49.480,55 

60.000 BTUS/H 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE UN 150 | RS 244,00 RS 36.600,12 

CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

12 | REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000) — UN 185 | R$ 436,19 | RS 80.695,15 
BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPOSPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

13 | REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM| UN 273 | R$ 403,88 | R$ 11025815 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 
METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

14 | REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 | — UN 570 | R$ 397,42 | R$226.528,83 
BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

15 | REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A18.000 BTUS/H ATE| UN 420 | R$ 436,19 | R$183.199,80 
24.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO 
DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA 

16 | DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H| UN 175 | R$ 42542 | R$74.44885 
ATÉGO.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M 

17 UN 163 | RS 414,64 RS 67.586,97 

TOTAL R$ 2.387.865,34 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 2.387.865,34 (dois milhões e trezentos 

e oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

3. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

3.1 Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, sendo o mesmo neste ato representado por MOACIR EVANGELISTA DE 

CARVALHO, MATRICULA: 44.199. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4,1 As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE : 03 .03.000 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2033 

ELEMENTO DE DESPESA : 339039 

FONTE DE RECURSO : 1500 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

5.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

6.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.5. Oregistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Ospreços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. Oórgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 
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10.5. Competird ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Or registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 
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12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Juazeiro — BA, 09 de dezembro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

ANGRA SERVIÇOS LTDA 

ATAI DE ARAUJO SOUZA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5C2F-EAF5-B141-F24A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v/ ANGRA SERVICOS LTDA (CNPJ 17.793.996/0001-32) VIA PORTADOR ATAI DE ARAUJO SOUZA 

(CPF 878.XXX.XXX-00) em 11/12/2025 10:55:10 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: AC SyngularlD Multipla << AC SyngularlD << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 11/12/2025 11:15:19 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/SC2F-EAFS-B141-F24A
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11/12/2025, 11:20 Portal Nacional de Contratações Públicas 

= [A Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entrar 

A > Atas 

Ata nº 189/2025 

Última atualização 11/12/2025 

Local: Juazeiro/BA — Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO — Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 11/12/2025 Data de assinatura: 09/12/2025 Vigência: de 09/12/2025 a 09/12/2026 

Id ata PNCP: 13915632000127-1-000307/2025-000001 — Fonte: BLL Compras 

Id contratação PNCP: 13915632000127-1-000307/2025 

Objeto: 

Formação de Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de arcondicionado 

destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro. 

Arquivos Histórico 

Nome ; Data/Hora de Inclusão Tipo 

ATA_1892025__ANGRA pdf 11/12/2025 - 11:23:14 Ata de Registro de 

Preço 

1-1 de 1itens Página: 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 
X 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

MZ https:/portaldeservicos.gestao.gov.br 

=) 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

https:/pncp.gov.br/app/atas/13915632000127/2025/307/1 12
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Didri JN fi ial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO ário) Oficial do 12 DE DEZEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03402 7 

MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 189-2025/PMJ PE Nº 075-2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INSCRITO NO CNPJ: 13.915.632/0001-27 

FORNECEDOR REGISTRADO: ANGRA SERVIÇOS LTDA 

INSCRITO NO CNPJ nº: 17.793.996/0001-32 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preço em serviço de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado destinado a atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital 

de Pregão Eletrônico nº 075/2025. 

m Descrição Unidade | Qtde | VI. Unit. VI. Total 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHODE AR 
1 | CONDICIONADO, TIPO, PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 195 | RS 49795] R$9710103 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H COM SERVIÇO DE TROCA. 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
2 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 308 | R$ 452,10 | R$ 139.247,72 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

3 | CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 645 | R$ 406,25 | R$ 262.032,54 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO — DE GÁS PARA APARELHO DE 

4 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 845 | R$ 360,40 | R$304.53800 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 

3 | DEREFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 | — UN 156 | R$ 497,95 | R$ 77.680,82 
BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
6 | CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 190 | RS 28437 | RS 54.030,49 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
7 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 320 | R$ 251,21 | R$80.38848 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
8 | CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 1064 | R$ 251,21 | R$267.291,70 

REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
9 | ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UN 1164 | R$ 237,76 | R$276.756,13 

REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

1º | REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000) — UN 174 | R$ 28437 | R$ 4948055 
BTUS/H 

41 | SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE UN 150 | RS 24400 | R$36.60012 
CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico mm, 
https//findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 i 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rê: BR 51 2017 0005150 - INPI N 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

C| 

Processo: 17378e26 -  D
oc. 3334 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/06/2026 15:07:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 68e90420-949a-46b6-a7f5-89001770b7d2



Didri JN fi ial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO ário) Oficial do 12 DE DEZEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03402 7 

MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 3 
TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, com | — UN 185 | R$ 43619 | R$ 80.69515 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

12 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPOSPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

B UN 273 | R$ 40388 | R$ 11025815 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A18000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

14 UN 570 | R$ 397,42 | R$226.528,83 

15 UN 420 | R$ 43619 | R$183.199,80 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H ATE60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M 

16 UN 175 | R$ 42542 R$ 74.448,85 

17 UN 163 | R$ 41464 R$ 67.586,97 

TOTAL R$ 2.387.865,34 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 

quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado deste certame, 

mediante prévia consulta, respeitadas as condições estabelecidas no artigo 8º do Decreto 

7.892/2013. 

Valor: O Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referéncia unitario 

fixados no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 2.387.865,34 (Dois 

milhões e trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro 

centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação. 

Data de Assinatura: 09/12/2025 

ID DA ATA DO PNCP: 13915632000127-1-000307/2025-000001 

Assinam: 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA — Secretária Municipal de Administração 

ATAI DE ARAUJO SOUZA- Representante Legal 

Juazeiro/Ba, 11 de dezembro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico mm, 
htps/indap.org br 

É! sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GL-07 - Campo de Aplicação: AD-04 DESNNNVDNI 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

C| Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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JUAZEIRO 

CONTROLE DE FORMALIZACAO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Nº 189/2025, ORGÃO GERENCIADOR SEAD. 

OBJETO: Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 

condicionado destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA. 

ORGAO Nº ATA Nº Nº PROCESSO VALOR/PORCENTAGEM ORGÃO 

GERENCIADOR DE PREGAO/CONCORRENCIA | ADMINISTRATIVO SOLICITADA SOLICITANTE 

REGISTRO 

DE 

PREÇOS 

SEAD 189/2025 PREGÃO 075/2025 345/2025 50% SEDUC 

SEAD 189/2025 PREGÃO 075/2025 345/2025 50% SESAU 

Saldo atualizado até esta data. 

Juazeiro (BA), 06 de março de 2026. 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 

Assessor de Licitações e Contratos 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 995D-7459-1BD3-A381 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«” ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA (CPF 057.XXX.XXX-35) em 06/03/2026 11:30:18 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/995D-7459-1BD3-A381
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E FEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Saúde - SESAU 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

ASSUNTO: Determinação de Providências para a Adesão à Ata de Registro de Preços 

1. Em atenção à solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Administração, 

através de DFD e pelo setor responsável pela cotação que apresentou cotação de preços atuais 

demonstrando que os valores praticados no mercado estão mais elevados, no que tange à 

viabilidade e economicidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 189/2025, oriunda do 

Secretaria Municipal de Administração, e considerando as disposições normativas pertinentes, 

verifica-se que foram atendidos os requisitos legais exigidos para a adesão de órgãos não 

participantes, nos termos do $2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

2. Para fins de fundamentação e integral cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis, 

transcreve-se, na íntegra, o art. 86 § 2º da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 

de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

1II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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PRE FEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Saúde - SESAU 

3. A análise técnica apresentada demonstra o integral cumprimento dos requisitos previstos 

nos incisos I e IT do 82º do artigo supracitado, tendo em vista que: 

3.1. A vantajosidade da adesão resta plenamente justificada, considerando a necessidade 

iminente de prestação de serviços auxiliares às atividades finalísticas do Município, de forma 

a para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das atividades de apoio, suporte e 

operação em unidades administrativas, operacionais do órgão público. 

3.2. A demonstração da compatibilidade dos preços registrados foi realizada mediante 

comparação com os valores praticados no mercado, com base na cotação de preços, restando 

evidenciado que os preços constantes da ata em questão são substancialmente inferiores, o que 

justifica a adesão como medida de economia e otimização dos recursos públicos. 

4. Contudo, para o pleno cumprimento do inciso III do 82º do art. 86, faz-se necessária a 

notificação formal a Secretaria Municipal de Administração e do Fornecedor Registrado 

na Ata, a fim de que manifestem sua concordância ou não quanto à adesão pretendida. 

Isto posto, DETERMINO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, portanto, que: 

1. Seja realizada notificação formal a Secretaria Municipal de Administração, na qualidade 

de órgão gerenciador da ata, para que se manifeste expressamente sobre a aceitação ou não 

da adesão pretendida por esta Secretaria. 

2. Seja igualmente notificado o fornecedor registrado na ata, EMPRESA ANGRA 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.793.996/0001-32, para que informe 

formalmente se aceita fornecer os itens a Secretaria Municipal de Saúde pelos valores 

constantes da Ata de Registro de Preços nº 189-2025. 

3. Após o recebimento das respostas formais dos entes notificados, os autos sejam 

encaminhados para a Procuradoria Jurídica do Município, a fim de que seja realizada 

análise conclusiva acerca da regularidade da adesão, nos termos da legislação vigente. 
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4. Caso a Secretaria Municipal de Administração ou o fornecedor registrado na ata não 

aceitem a adesão, o processo deverá prosseguir com a elaboração da minuta do edital de 

Pregão, bem como minuta do contrato e demais atos preparatórios, os quais deverão ser 

submetidos à análise jurídica da Procuradoria Municipal, garantindo a conformidade com a 

legislação vigente e a observância dos princípios da economicidade e eficiência administrativa. 

Encaminhe-se com urgência, em razão da necessidade de celeridade na solução da demanda 

e da preservação do interesse público. 

Encaminhe-se com as devidas providências. 

Juazeiro — BA, 20 de fevereiro de 2026. 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº044/2025 
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Juazeiro - BA, 20 de fevereiro de 2026. 

PARA AUTORIDADE COMPETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE: 

Área Requisitante: Superintendência Administrativa. 

Referência: Adesão de 50% da Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico nº 
075/2025. 

NECESSIDADE ADMINISTRATIVA: 
Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar- 
condicionado destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

FORNECIMENTO DE GAS PARA APARELHO DE AR 154 
1 IARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA UND 

DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 322 

2 ICONDICIONADO, UND 
MIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 
18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO DE GAS PARA APARELHO DE 422 

3 IARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UND 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 
BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 
FORNECIMENTO DE GAS PARA APARELHO DE AR 78 

4 IARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE UND 
(TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 
160.000 BTUS/H 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE [95 

5 /AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE UND 
TÉRMICA DE , 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE |160 

6 IAR UND 
ICONDICIONADO, — TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 
SERVICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE  |532 

7  |AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE UND 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 
SERVICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA DE [582 

B AR UND 
IARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 
SERVICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE |87 

9  |AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE UND 
MÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
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BTUS/H 

10 [SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 75 |UND 
(CORTINA 
DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 
SERVICO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, (92 

11 TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO UND 
MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE ] 
KIT DE INSTALAGAO DE ATE 6 (SEIS) METROS 
[SERVIÇO DE RELOCACAO DE, APARELHO DE AR CONDICIONADO, [136 

12 TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR UND 
(OU IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO 
DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE ARCONDICIONADO, [285 
MIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA — DEREFRIGERAÇÃO 

13 MAIOR OU IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H, COM UND 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 
METROS 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, [210 

14 [TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO UND 
MAIOR OU IGUAL A18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 
BTUS/H, COM ] 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAGAO DE ATE 6 (SEIS) METROS 
ISERVICO DE RELOCACAO DE APARELHO DE AR 87 

15 |ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA UND 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H 
IATÉ 60.000 BTUS/H, COM ] 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

16 [SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 0,90M [81 [UND 
ATÉ 
2,00 M. 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de instalação, desinstalação, limpeza e manutenção preventiva e 
corretiva dos condicionadores de ar visa atender a qualidade do ar e a utilização plena 
daqueles equipamentos, bem como conservação do patrimônio público, tendo em vista que 
tais procedimentos são imprescindíveis para o funcionamento eficiente e prolongamento da 
vida útil dos equipamentos (prevenindo danos, reduzindo o número de falhas na operação e 
procedendo a limpeza necessária em seus componentes), colaborando assim com a 
diminuição de gastos excessivos com componentes e consumo de energia, e, 
consequentemente, refletindo em economia ao erário. 

Além disso, faz-se necessário manter a temperatura amena nas dependências de toda 
secretaria, bem como hospitais, UPA, SAMU, Unidades Básicas de Saúde, etc., com a finalidade 
de torná-los salubres aos servidores, alunos, terceirizados e usuários que fazem uso destes. 

Devendo ainda ser acrescentado, em salas específicas da Tecnologia da Informação, 
equipamentos de informática (da área de processamento de dados) que funcionam 
ininterruptamente, sendo, portanto, imprescindível neste setor o controle constante da 
temperatura para que estes equipamentos não entrem em colapso ocasionando a perda 
das informações ali armazenadas. 
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A presente contratação, em caráter continuado, é necessária para garantir o perfeito 
funcionamento dos equipamentos e a qualidade do ar no interior dos ambientes climatizados, 
entendendo assim que a eventual interrupção no funcionamento dos aparelhos de 
refrigeração pode causar danos à continuidade das atividades. 

A prefeitura de Juazeiro não possui em seu quadro de pessoal, mão de obra qualificada para 
a execução dos serviços pretendidos, considerando ainda, que tais atividades não constituem 
objeto da instituição, a alternativa da terceirização vem-se traduzindo em otimização desses 
serviços, haja vista a economia de gastos com aquisição de materiais, ferramentas e 
equipamentos. 

Diante do exposto, pode-se citar que os procedimentos de manutenção são necessários ao 
adequado funcionamento dos sistemas de climatização (compreendendo dentre outros, 
instalação, desinstalação, limpeza, operação, fornecimento de peças, manutenção corretiva 
e preventiva), e que a referida contratação se mostra indispensável ao bom funcionamento 
da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
( )Baixo ( ) Médio (X)Alto 

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: 
(X )Nãoexiste ( ) Existe 

PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
Março de 2026. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude 
do PCA/2025 ainda não ter sido concluído em tempo hábil. 
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 
“obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021 e decreto municipal. 
A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que 
limitaram a sua implementação até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma 
“preferencial” e não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias 
específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Considerando a relevância e 
necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização de Vossa Excelência 
para abertura de processo administrativo para contratação. 

RANNA LARA NUNES MARTINS 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA 

SESAU 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo para os devidos fins que se façam necessário, que as despesas destinadas à 
contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva em aparelhos de ar-condicionado destinado a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Juazeiro, através da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
189/2025, Pregão Eletrônico nº 075/2025, da Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA - 
através do órgão gerenciador Secretaria de Administração - SEAD, pelo período de 
12 meses, para atender as demandas da Secretaria de saúde do Município de 
Juazeiro-BA, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 

Órgão:03 
Unidade Orçamentária:0606 

ProjetoAtividade:2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/ 
2125/2136/2139/2140. 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fonte: 1500/1600 

Juazeiro-BA, 20 de fevereiro de 2026. 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
A0

07
-7

04
5-

97
E5

-2
BA

? 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
A0

07
-7

04
5-

97
E5

-2
BA

2 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
MA
RI
A 

DO
 
S
O
C
O
R
R
O
 
S
O
U
Z
A
 
S
A
N
T
O
S
 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 

mo wv, NY, 

o 

CAR AR 

Processo: 17378e26 -  D
oc. 3334 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/06/2026 15:07:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 68e90420-949a-46b6-a7f5-89001770b7d2



D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: A007-7045-97E5-2BA2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MARIADO SOCORRO SOUZA SANTOS (CPF 406.XXX.XXX-87) em 23/02/2026 10:21:27 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/A007-7045-97E5-2BA2

Processo: 17378e26 -  D
oc. 3334 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/06/2026 15:07:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 68e90420-949a-46b6-a7f5-89001770b7d2



JUAZEIRO 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUCAO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado é medida essencial para garantir 

o adequado funcionamento dos equipamentos de climatização instalados nos diversos 
prédios da Secretaria Municipal de Saúde. Esses equipamentos são fundamentais para 

assegurar condições adequadas de trabalho aos servidores, bem como para oferecer 

conforto e qualidade no atendimento ao público. 

A necessidade é motivada pela existência de uma quantidade significativa de aparelhos 

em funcionamento, os quais demandam acompanhamento técnico periódico para manter 

sua eficiência, prolongar sua vida útil e evitar falhas que possam comprometer o 

desempenho das atividades administrativas. Além disso, a manutenção corretiva é 

indispensável para o pronto atendimento de situações emergenciais, decorrentes de 
desgaste natural, uso contínuo ou falhas inesperadas. 

Dessa forma, busca-se assegurar a continuidade dos serviços públicos, prevenir danos ao 

patrimônio e preservar ambientes adequados ao desenvolvimento das funções 

institucionais, promovendo eficiência, segurança e bem-estar no âmbito da Administração 
Municipal. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se prevista no Plano de 

Contratações Anual — PCA do exercício vigente, em conformidade com o planejamento 
institucional das aquisições e contratações da Administração Municipal. 

A demanda foi inserida no referido plano a partir da consolidação das necessidades 

apresentadas pelas unidades administrativas que utilizam aparelhos de ar-condicionado 

em suas dependências, com base em dados históricos de manutenção, registros de falhas 
recorrentes e na observância da necessidade de garantir condições adequadas de 

funcionamento dos equipamentos de climatização. 
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JUAZEIRO 
A inclusão da contratação no PCA reflete o alinhamento da demanda com o planejamento 
estratégico do Município, evidenciando a atuação preventiva da gestão pública e o 

compromisso com a adequada programação orçamentária e financeira, em consonância 

com os princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade na administração dos 

recursos públicos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender a requisitos técnicos e operacionais mínimos, com o 

objetivo de garantir a adequada execução dos serviços e a plena funcionalidade dos 

equipamentos de climatização. Dentre os principais requisitos, destacam-se: 

e Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por profissionais com 

formação e/ou capacitação compatível com as atividades de manutenção de 

sistemas de climatização, especialmente os tipos Split, Split Inverter, Cassete, 

Piso-Teto, e similares; 

e Realização periódica de manutenção preventiva, conforme cronograma a ser 

definido pela Administração, incluindo, entre outras ações, limpeza de filtros, 
condensadores e evaporadores, reaperto de conexões elétricas, verificação de 

vazamentos e medição de pressão do gás refrigerante; 

e Atendimento de chamados de manutenção corretiva com agilidade, observando 

prazos estabelecidos em contrato, a fim de evitar a paralisação prolongada dos 

equipamentos; 

e Utilização de peçase componentes compatíveis com os equipamentos existentes, 

observando-se padrões de qualidade e garantia; 

e Emissão de relatórios técnicos detalhados após cada atendimento, contendo 

diagnóstico, intervenções realizadas, peças substituídas (quando for o caso) e 

recomendações; 

e Capacidade de atender a múltiplas unidades administrativas localizadas em 

diferentes pontos do Município, conforme demanda; 

e Observancia das normas técnicas aplicáveis, em especial as estabelecidas pela 

ABNT e pela legislação de segurança do trabalho, quanto ao uso de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) e cumprimento das regras de saúde e segurança no 
ambiente de trabalho. 

Esses requisitos visam assegurar a prestação de um serviço eficaz, seguro e alinhado às 

necessidades do Município, promovendo a conservação do patrimônio público e a 
continuidade das atividades institucionais. 
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JUAZEIRO 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

As estimativas das quantidades a serem contratadas foram definidas com base em 

levantamento realizado junto às unidades administrativas que dispõem de aparelhos de 
ar-condicionado em funcionamento, considerando o histórico de manutenção dos últimos 

exercícios, o número atual de equipamentos instalados e a frequência média de 

atendimentos realizados. 

O quantitativo estimado contempla tanto os serviços de manutenção preventiva, a serem 

executados de forma periódica, quanto os serviços de manutenção corretiva, a serem 

realizados sob demanda, em função de falhas ou avarias identificadas durante a operação 

dos equipamentos. 

De forma geral, a estimativa considera: 

e A quantidade aproximada de equipamentos atualmente em uso nas unidades 

públicas; 

e A previsãode número de intervenções preventivas por equipamento ao longo do 
período contratual; 

e Amédiahistóricade ocorrências de falhas que demandaram manutenção corretiva 
nos últimos exercícios; 

e A necessidade de eventual substituição de peças e componentes, conforme 
diagnóstico técnico. 

As informações consolidadas a partir desse levantamento serão detalhadas em planilha 

específica, a ser anexada a este Estudo Técnico Preliminar, de modo a subsidiar a 

elaboração do Termo de Referência e permitir a adequada estimativa de custos da 
contratação. 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
1 ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA 154 UND 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

2 REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BIUS/H 322 UND 
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JUAZEIRO 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 
9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H. 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 

TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 

OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 

BTUSH 

78 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 

BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

95 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

160 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BIUS/H 

ATÉ 24.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BIUS/H ATÉ 

12.000 BTUS/H 
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JUAZEIRO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 

BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

87 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 75 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL 

36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM 

FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 
OU IGUAL A 

30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE 

KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

136 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 

9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 
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JUAZEIRO 

SERVICO DE RELOCACAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 
OU IGUAL A18000 BTUSH ATÉ 24000 BTUSH, COM 

14 FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 210 
METROS 

SERVIÇO DE RELOCAGAO DE APAREIHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 

15 |BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ| 87 
6 (SEIS) METROS. 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE 

16 81 
APARELHO DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução 

para o problema existente, sendo estudados processos de contratações 
semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a 

outras contratações, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração. 

Analisando as especificações dos equipamentos que se pretende adquirir e 

as soluções disponíveis no mercado, temos como opção viável a 

aquisição de mobiliário escolar padronizado, por meio de adesão à Ata de 
Registro de Preços (ARP) vigente, respeitando o limite de adesão 

("carona"), quando aplicável e que tais materiais se destinam a compor o 

estoque do desta Secretaria. 

Os itens, listados, são comuns e usuais ao mercado, tendo em vista suas 

especificações e utilização rotineiras neste e em outros órgãos da 

administração pública. 

Foram avaliadas as seguintes possibilidades: 

A. Realização de nova licitação própria 

Vantagens: especificações sob medida, ampla competitividade. 

Desvantagens: maior tempo para conclusão; custos administrativos 

elevados; risco de deserto ou fracassado. 
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JUAZEIRO 
B. Utilização de saldo de contratos vigentes 

Desvantagem: inexistência de contratos em vigor com itens disponíveis. 

C. Adesão à ARP de outro órgão (solução escolhida) 

Vantagens: 

economia de escala e preços já competitivos; 

ganho de tempo e agilidade; 

especificações já padronizadas; 

redução de custos operacionais. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da presente contratação é de R$ 1.144.152,92 (um milhão e cento e 

quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos), 

elaborado com base nos bancos de registro de orçamento de preços. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta para atender à necessidade de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar-condicionado consiste na formação de um Sistema de Registro de Preços 

(SRP), por meio de procedimento licitatório adequado, que possibilite o registro formal 

dos preços e condições praticados por fornecedores habilitados. 

O SRP permite à Administração Pública a contratação futura, conforme a real 
necessidade, dos serviços registrados, garantindo maior flexibilidade, agilidade e controle 

na gestão das demandas. Essa modalidade é especialmente indicada para serviços de 

natureza continuada e com quantitativos variáveis, como é o caso da manutenção dos 

equipamentos de climatização, cujas intervenções podem oscilar em função do uso, 
condições ambientais e eventuais falhas. 

Por meio do registro de preços, será possível atender a diferentes unidades 

administrativas, com contratações parceladas e ajustadas às demandas específicas, 
promovendo racionalização dos recursos, previsibilidade orçamentária e padronização 

dos serviços. 

Além disso, o SRP possibilita maior competitividade entre fornecedores, uma vez que 

permite futuras adesões e amplia as possibilidades de contratações conforme surgem 
necessidades, respeitando os limites estabelecidos pela legislação vigente e os princípios 

da administração pública. 
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JUAZEIRO 
Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços se apresenta como solução 

eficiente, estratégica e alinhada aos objetivos de economicidade e eficiência na gestão 

pública. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO 

Considerando a natureza e a especificidade dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar-condicionado, justifica-se o não parcelamento do objeto em 

diversas modalidades ou contratos distintos. Isso porque a manutenção desses 

equipamentos exige acompanhamento técnico contínuo e integrado, com possibilidade de 

atendimento emergencial e ajustes periódicos que demandam flexibilidade operacional. 

O parcelamento poderia implicar em descontinuidade na prestação dos serviços, 

dificultando a coordenação das intervenções e a padronização das metodologias adotadas, 

além de potencialmente elevar os custos administrativos e logísticos para a 

Administração. 

Ademais, a concentração da contratação em um único sistema permite maior controle 

gerencial, simplificação do processo administrativo e otimização dos recursos públicos, 

evitando redundâncias e dispersão das demandas. 

Por fim, o não parcelamento assegura maior competitividade e atratividade para os 

licitantes, uma vez que a abrangência consolidada do objeto representa volume suficiente 

para motivar o interesse de fornecedores qualificados, sem fragmentação que 
comprometa a viabilidade técnica e econômica do serviço. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar- 
condicionado visa garantir a plena operacionalidade dos equipamentos de climatização 

presentes nas unidades administrativas municipais, promovendo ambientes adequados 

para o desempenho das atividades públicas. 

Espera-se alcançar, com a execução do contrato: 

e Redução significativa do número de falhas e paralisações dos aparelhos, evitando 

prejuízos às atividades administrativas; 

e Aumento da vida útil dos equipamentos, por meio da realização regular de 

manutenções preventivas; 

e Melhoria na qualidade do ar e no conforto térmico dos ambientes, refletindo 

diretamente na saúde e no bem-estar dos servidores e usuários; 

e Agilidade na resolução de problemas corretivos, assegurando a continuidade dos 

serviços públicos; 
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JUAZEIRO 
e Racionalização dos custos relacionados à manutenção, evitando gastos excessivos 

com reparos emergenciais ou substituições prematuras; 

e Padronização e qualidade técnica nas intervenções, com emissão de relatórios e 

diagnósticos precisos para o acompanhamento pela Administração. 

Assim, os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da eficiência, 

economicidade e sustentabilidade, assegurando que a contratação atenda efetivamente às 

necessidades do Município e contribua para a preservação do patrimônio público. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA 

Para a adequada execução da contratação, a Administração Pública compromete-se a 

adotar as seguintes providências: 

e Realizar o levantamento detalhado e atualizado da quantidade e especificações 

dos aparelhos de ar-condicionado a serem atendidos, fornecendo dados precisos 

para elaboração e execução do contrato; 

e Definir e divulgar os critérios técnicos e operacionais para a realização das 

manutenções preventiva e corretiva, garantindo o cumprimento dos padrões 

exigidos; 

e Disponibilizar acesso às unidades e equipamentos para que a empresa contratada 
possa realizar os serviços, assegurando condições adequadas de trabalho; 

e Designar servidor ou equipe responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução dos serviços, com a função de garantir o cumprimento dos 

prazos, qualidade técnica e conformidade contratual; 

e Promover a formalização e divulgação dos procedimentos para solicitação dos 

serviços corretivos, de modo a assegurar agilidade e controle das demandas; 

e Proceder à análise e aprovação dos relatórios técnicos apresentados pela 

contratada, para subsidiar a gestão e eventuais tomadas de decisão; 

e Realizar os pagamentos nos prazos estipulados, conforme a medição dos serviços 
efetivamente prestados; 

e Adotar medidas administrativas e legais cabíveis em caso de descumprimento 
contratual, assegurando o interesse público e a preservação do patrimônio 

municipal. 

Essas providências visam garantir a efetividade da contratação, a transparência na gestão 

e o atendimento eficiente das necessidades da Administração. 
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JUAZEIRO 
11. DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Embora a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 

ar-condicionado não envolva diretamente atividades de grande impacto ambiental, ela 

pode gerar alguns impactos ambientais indiretos, relacionados à natureza das atividades 

e ao uso de equipamentos e materiais. 

Os principais impactos ambientais que podem estar associados a essa contratação 

incluem: 

* Usoe descarte de fluidos refrigerantes: Os aparelhos de ar-condicionado utilizam 

gases refrigerantes que, se manuseados ou descartados de forma inadequada, 

podem causar danos ambientais significativos, como o efeito estufa e a destruição 
da camada de ozônio. Vazamentos durante a manutenção corretiva são potenciais 

fontes de contaminação atmosférica. 

e Geração de resíduos técnicos: A substituição de peças, filtros e componentes pode 

gerar resíduos especiais que demandam descarte adequado para evitar 

contaminação do solo e da água, além do descarte correto de materiais como óleo 

lubrificante e outros produtos químicos usados na manutenção. 

e Consumo de energia e uso de equipamentos: A realização dos serviços exige o uso 

de ferramentas elétricas e equipamentos auxiliares que consomem energia 

elétrica. O consumo deve ser monitorado para evitar desperdícios. 

e Uso de veículos para deslocamento: O transporte das equipes técnicas para 

atendimento nas diversas unidades municipais pode contribuir para a emissão de 

poluentes atmosféricos devido ao uso de veículos movidos a combustíveis fósseis. 

Para mitigar esses impactos, recomenda-se que a Administração Pública adote as 

seguintes medidas: 

e Garantir que a empresa contratada siga as normas técnicas e ambientais referentes 

ao manuseio, armazenamento e descarte dos gases refrigerantes, observando 

protocolos que minimizem vazamentos e perdas. 

e Exigira destinação adequada dos resíduos técnicos gerados, conforme legislação 

ambiental vigente, priorizando a reciclagem e o tratamento ambientalmente 

correto. 

e Incentivar a utilização de equipamentos e práticas que reduzam o consumo 

energético durante a execução dos serviços. 

e Promover o uso racional e eficiente dos veículos, avaliando alternativas para 

reduzir emissões, como a otimização das rotas e, quando possível, a utilização de 
veículos com menor impacto ambiental. 

Portanto, ainda que os impactos ambientais decorrentes desta contratação sejam indiretos 
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JUAZEIRO 
e de menor magnitude, é fundamental que a Administração Pública e a empresa contratada 

adotem medidas preventivas e corretivas para minimizar os efeitos sobre o meio ambiente 

e garantir a sustentabilidade na execução dos serviços. 

12. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de ar-condicionado está adequada às necessidades da Administração Pública 
municipal, considerando os aspectos técnicos, operacionais e financeiros identificados. 

Do ponto de vista técnico, a complexidade e especificidade dos equipamentos demandam 

a atuação de profissionais capacitados e a utilização de técnicas padronizadas, o que 
Justifica a contratação de empresa especializada. A periodicidade e a variabilidade dos 

serviços, conforme as condições de uso e as emergências que possam ocorrer, tornam 

indispensável um modelo que possibilite flexibilidade e agilidade na execução das 

manutenções. 

Em termos operacionais, a contratação permitirá a centralização do atendimento e o 

acompanhamento sistemático das ações, contribuindo para a padronização dos 

procedimentos e o controle efetivo dos serviços prestados. Além disso, a adoção do 

Sistema de Registro de Preços possibilitará a contratação conforme a demanda real, 
evitando desperdícios e promovendo a economicidade. 

No aspecto financeiro, o planejamento da contratação está alinhado com o orçamento 

disponível e com as previsões constantes no Plano Anual de Contratações, garantindo a 

compatibilidade entre a despesa estimada e os recursos públicos. 

Assim, a contratação apresenta-se como medida eficiente, eficaz e econômica, atendendo 
aos princípios que regem a Administração Pública e assegurando a continuidade e a 

qualidade dos serviços essenciais à gestão municipal. 

Juazeiro, BA, 20 de fevereiro de 2026. 

RANNA LARA NUNES MARTINS 

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA 

SESAU 
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JUAZEIRO 

ANÁLISE PRELIMINAR E AUTUAÇÃO 

1 — Trata-se de Processo Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 

“contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionado, para atender as demandas da SESAU, POR MEIO DE ADESÃO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP Nº 189/2025 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO”. 

Considerando o despacho de autorização da autoridade competente; 

Considerando o parecer favorável à adesão emitido pela Procuradoria-Geral do Município; 

Considerando o parecer favorável à adesão da Controladoria-Geral do Município; 

Considerando que o processo administrativo observou todos os trâmites legais; 

Resolve, 

Solicitar a formalização do contrato, com fundamento no item 4 do Termo de Referência 

acostado aos autos, para fins de adesão objeto deste processo, determinando-se o prosseguimento 

das demais etapas necessárias à execução das medidas cabíveis. 

Juazeiro (BA), 14 de abril de 2026. 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos 
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JUAZEIRO 

ANUENCIA ORGÃO GERENCIADOR 

Prezado, Senhor. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário Municipal de Saúde. 

Nesta. 

Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR 50% 

(cinquenta) a adesão Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico nº 075/2025, 

firmada com a empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 17.793.996/0001-32. 

Atenciosamente, 

Juazeiro — BA, 23 de fevereiro de 2026. 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 

Secretária Municipal de Administração 
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JUAZEIRO 

Do: Assessor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 

de aparelhos de ar condicionado, para atender as demandas da SESAU, POR MEIO DE ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 189/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos 

do art. 86, $ 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com a adesão de 

50% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação. 

Em conformidade com Lei Federal nº 14.133/21, notadamente o artigo 53, solicito que seja 

previamente examinada a solicitação para o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

189/2025, processo Administrativo nº 345/2025, órgão Gestor do Registro de Preços Secretaria 

Municipal de Administração - SEAD, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, e que seja elaborado 

um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o documento de formalização de demanda, 

termo de referência, demonstração de adequação orçamentária, aceites dos órgãos gerenciador e 

fornecedor para devida apreciação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente,. 

Juazeiro (BA), 06 de arço de 2026. 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos 
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Código para verificação: E138-B964-3909-ACO8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«” ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA (CPF 057.XXX.XXX-35) em 06/03/2026 11:28:07 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/E138-B964-3909-AC08
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ANGRA A rsoaoonts 
y 4 SERVIÇOS 

À HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº044/2025 

Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 189/2025 

Pregão Eletrônico nº 075/2025 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, concorda com a adesão à 50% da Ata de Registro de Preços nº 189/2025, pela Secretária 

Municipal de Saúde mantendo preços e atendendo a todas as exigências constantes na referida ata. 

Considerando a real necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro-BA, em adquirir o material 

objeto do Pregão Eletrônico acima referenciado, solicitamos a V. Sº manifestação quanto à aceitação para a 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado destinado a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, para que possamos promover adesão à 
P 

referida ata, conforme preconiza o decreto nº. 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os Art. & 

ao Art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços, dos 

itens especificados abaixo: 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
1 ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 154 UND R$452,10 RS 69.623,40 Pp 

TÉRMICA REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H | 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 

TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 2 III NTUSA ATÉ 24.000BTUSHE 322 UND R$406,25 RS —130812,50 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H 27 > 2 

3 ATÉ 12.000 BTUS/H. 4 UND R$360,40 R$ 15208880 °© fo 
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ANGRA TENpu 17792996/0001 2 
y 4 SERVIÇOS 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, 
CAPACIDADE 

TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 78 UND R$497,95 RS 

OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 

BTUS/H 

38.840,10 

SERVIÇO DE — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO 
TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 

5 MAIOR OU IGUAL 36.000 o5 UND R$284,37 RS 

BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

27.015,15 

SERVIÇO DE — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 

6 160 UND R$251,21 R$ 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

40.193,60 

SERVIÇO DE — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 
18.000 BTUS/H 

7 532 UND R$251,21 R$ 

ATÉ 24.000 BTUS/H 

133.643,72 

SERVIÇO DE — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 
9.000 BTUSH ATÉ 

8 582 UND R$237,76 RS 

12.000 BTUS/H 

138.376,32 

SERVIÇO DE — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 

9 87 UND R$284,37 R$ 

BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

24.740,19 
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10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 75 UND R$244,00 RS 18.300,00 Es
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y 4 SERVIÇOS 
ANGRA 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M. 

ANGRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 17793996/0001-32 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 

36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM 

FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 
6 (SEIS) METROS 

92 UND R$436,19 R$ 40.129,48 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 

30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE 

KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

136 UND R$403,88 R$ 54.927,68 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 

9000 BTUSH ATÉ 12000 BTUSH, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 
6 (SEIS) METROS 

285 UND R$397,42 R$ 113.264,70 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 
AISO00 BTUSH ATÉ 24000 BTUSH, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 

210 UND R$436,19 R$ 91.599,90 
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y 4 SERVIÇOS 
ANGRA 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 

ANGRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 17793996/0001-32 

15 |MAIOR OU IGUAL A 24.000 BIUS/H ATÉ 60.000 87 UND R$425,42 RS 37.011,54 
BTUSH, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS. 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE 

16 81 UND R$414,64 RS 33.585,84 
APARELHO DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

TOTAL R$ 1.144.152,92 

Totalizando o valor de R$ 1.144.152,92 (um milhão e cento e quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e 

dois reais e noventa e dois centavos). 

Solicitamos, pois que o cadastro seja feito, e a adesão permitida, garantido atender as demandas 

existentes em nosso órgão. 

Certos de que seremos atendidos, reiteramos nossos votos de estima e elevada admiração. 

Este document 
Para 

ANGRA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ sob o n.º 17.793.996/0001-32 

ANGRACONTATO10@GMAIL.COM 

ssinado digitalmente por Angra Servicos Ltda sena o aco oo e cinotiian corti Adiga BOLADA AS; 

® mosscna O src Rua Luiz Carlos de Carvalho Bahia, 33, Sala 17, Santa 
Monica, Feira de Santana - BA, CEP 44.077-440 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar 

as assinaturas clique no link: http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/4B02-42C1-5725-C5A2 ou vá até 

o site http://assinaturas .certisign.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 4B02-42C1-5725-C5A2 

Hash do Documento 

3492828A839437B52BA8096125DA2F7F726BEE6A8351B5830A300EE818BF7E94 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/02/2026 é(são) : 

m& Atai De Araujo Souza (Administrador) - 17.793.996/0001-32 em 20/02/2026 15:20 UTC- 

03:00 

Tipo: Certificado Digital - ANGRA SERVICOS LTDA - 17.793.996/0001-32 

Evidências 

Geolocation: Location not shared by user. 

IP: 172.16.4.3 

AC: AC SyngularlD Multipla 
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Proc. Administrativo 8- 3.201/2026 

De:  Orlando N. - CGM-DJ-AL 

Para: SEAD-CONLC-CLC - Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Data: 14/04/2026 às 11:11:31 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, CGM-GAB, PGM-PAII-PADM, CGM-DJ, CGM-DJ-AL, SESAU-SADM-DC, 

SEAD-CONLC-CLC-FESR-AC, SEAD-CONLC-CLC-DC 

Adesão de 50% da Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico nº 075/2025. 

Prezado Sr. ug énio dos Santos Miranda - CGM-GAB] 

segue relatório deste Controle Interno para validação e assinatura. 

Atenciosamente 

Orlando E. Freire de Carvalho Neto 

Analista Jurídico 

Anexos: 
CGM DJ Relatorio 131 2026 PA 345 2025 ADESAO A ATA 189 2025 1 .pdf 
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rr 

PREFEITURA 

JUAZEIRO 
Banjo adera 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

CONTROLADORIA INTERNA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E AUDITORIA INTERNA Nº131/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025 

ADESAO A ATA Nº 189/2025 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e 
corretiva em aparelhos de ar-condicionado destinado a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Juazeiro 

I- DOS FATOS 

O presente relatório tem por finalidade registrar as análises realizadas pela 
Controladoria do Município (CGM) no âmbito da auditoria interna preventiva, sobre o 

Processo Administrativo nº 345/2025, que trata da Adesão a Ata de nº 189/2025, gerenciada 

pela Secretaria de Administração desta Prefeitura, para contratação de empresa especializada 

em para atender às necessidades da Secretaria de Secretaria Municipal de Saúde, através de 

ofício do Sr. Helder Silveira Coutinho, com fundamento no art. 86, da lei nº 14.133/2021. 

Adesão a Ata de Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e corretiva 

em aparelhos de ar-condicionado destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde da Prefeitura Municipal de Juazeiro. A presente solicitação encontra amparo no art. 

86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a adesão de órgãos não participantes à ata de 

registro de preços, desde que devidamente justificada a vantagem e necessidade, abrangendo a 

implementação efetiva da Lei nº 14.133/2021, conforme detalhado no Termo de Referência e 

nos documentos anexos ao processo. 

1I-DA ANÁLISE 

1. Justificativa da Contratação 

Constam nessa adesão o Termo de Referência, o Documento de Formalização de 

Demanda, autorização da autoridade competente, estudo técnico preliminar, parecer contábil, 

Termo de adesão do órgão solicitado, Declaração de quantitativo, anuência do órgão 

gerenciador, anuência do fornecedor, e parecer jurídico. No Pregão Eletrônico 075/2025, em 

wwwjuazeiroba.govbr 
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O PO 

PREFEITU
RA 

JUAZEIRO 
Banjo adera 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

sua origem foi juntado o mapa comparativo de preços, publicações, homologação, solicitação 

de despesa, entre outros documentos em conformidade com o art. 72 da lei de licitação 

Justificam a necessidade, a importância e a legalidade da contratação do serviço. 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado é imprescindível para garantir o 

funcionamento adequado e contínuo dos sistemas de climatização instalados nos prédios 

públicos do Município de Juazeiro. Estes equipamentos desempenham papel fundamental na 

manutenção do conforto térmico, na qualidade do ambiente de trabalho e no atendimento ao 

público, assegurando condições apropriadas para o desempenho das atividades 

administrativas 

2. Fundamentação Jurídica 

A nova lei de licitação n°14.133/2021 prevê amparos ao referido contrato conforme 

vejamos; 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 

Lei; 

www)juazeiro.ba.govbr 
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rr 

PREFEITURA 

JUAZEIRO 
Banjo adera 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Il - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

O parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município (PGM/PMJ nº 207/2026) 

demonstra que a contratação atende aos requisitos da ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO. 

3. Dotação Orçamentária 

O processo conta com a comprovação de disponibilidade orçamentária do valor médio 

de R$ 1.144.152,92 (um milhão e cento e quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e dois 
reais e noventa e dois centavos), conforme parecer do setor contábil em atenção ao ofício do 

Sr. Helder Silveira Coutinho. 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão:03 

Unidade Orçamentária:0606 

Projeto Atividade: 2045/ 2047/ 2084/ 2085/ 2086/ 2087/ 2088/ 2089/ 2117/ 2118/ 

2125/2136/ 2139/2140. 

Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fonte: 1500/1600 

4. Valor total e duração do contrato 

Conforme destacado na Solicitação de Despesas o valor total da contratação para o 

serviço é de R$ 1.144.152,92 (um milhão e cento e quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e 

dois reais e noventa e dois centavos), e o tempo de duração é de 12 meses. 

5. Publicidade e Transparência 

Em sua origem, o procedimento cumpriu os requisitos de publicidade do aviso de 

licitação, em observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 53 da 

Lei nº 14.133/2021. O contrato deve ser publicado no DOEM, bem como informado ao 

TCM-BA através do SIGA/E-TCM. 

111 - DA CONCLUSÃO 

wwwijuazeiroba.govbr 
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O PO 

PREFEITU
RA 

JUAZEIRO 
Banjo adera 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Dado o foco e escopo da análise, utilizando critérios de relevância e materialidade, 

pelos meios que julgamos necessários, fazemos constar que neste momento preliminar, por 

parte deste órgão de controle, foram observados as seguintes Leis e documentos: Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei 14.133/2021, Justificativa da Contratação, fundamentação 

jurídica, parecer contábil e parecer jurídico. 

Ressalte-se que este parecer técnico é de natureza opinativa, nos termos do art. 8º, § 

4º, e art. 169 da Lei nº 14.133/2021, não implicando coautoria ou corresponsabilidade pelos 

atos administrativos subsequentes, cuja legalidade e validade são de competência exclusiva da 

autoridade competente e dos setores responsáveis pela condução do processo. 

A atuação da Controladoria Geral do Município encontra respaldo no art. 76 da Lei nº 

4.320/64, no art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução TCM/BA nº 

1.120/2005, especialmente no que tange à verificação formal da legalidade, regularidade e 

eficiência dos procedimentos administrativos e financeiros. 

Assim, a responsabilidade deste órgão de controle limita-se à análise dos aspectos 

formais e legais do processo, não sendo extensível à decisão final do gestor, à execução 

contratual, tampouco à eventual ocorrência de falhas materiais, salvo comprovação de dolo, 

conluio ou omissão dolosa nos termos da jurisprudência consolidada do TCU e TCM/BA. 

Eventuais impropriedades ou ilegalidades materiais identificadas após a emissão deste 

parecer deverão ser apuradas pelas instâncias competentes, cabendo à Controladoria Interna, 

conforme art. 11 da Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, o devido encaminhamento às 

autoridades superiores e órgãos de controle externo. 

Por fim, recomenda-se à autoridade competente que promova o devido 

acompanhamento da formalização e futura execução dos contratos decorrentes desta 

Licitação, conforme os artigos 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

designação de fiscais e ao controle da conformidade da execução. Recomenda-se ainda o 

correto lançamento e encerramento no SIGA, nos termos da Resolução TCM/BA nº 

1.120/2005. 

IV-DO PARECER 

www)juazeiro.ba.govbr 
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PREFEITURA 

JUAZEIR 
Banjo adera 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Com base nos documentos analisados, e após verificação da disponibilidade 

financeira, bem como da origem dos recursos para pagamento do contrato objeto deste 

parecer, este órgão avalia que a presente ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos 

termos do artigo art. 86, 14.133/2021 , atende os parâmetros legais e contábeis para 

contratação. 

Juazeiro, 14 de abril de 2026. 

EUGENIO DOS SANTOS MIRANDA 

Controlador-Geral Interno 
Dec. 047/2025 

ORLANDO E. FREIRE DE CARVALHO NETO 

Controladoria Geral do Município 

Departamento Jurídico 
Dec. 070/2025 

OAB/BA 61.160 

GRAÇA ARETHA CRUZ 

Controladora Interna 
Dec 156/2025 

OAB/BA 46.391 

wwwjuazeiroba.govbr 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 22DF-7ADO-AEBE-DFBD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v ORLANDO ESPINHEIRA FREIRE DE CARVALHO NETO (CPF 782. XXX XXX-34) em 14/04/2026 

11:11:52 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

EUGÊNIO DOS SANTOS MIRANDA (CPF 999.XXX.XXX-34) em 14/04/2026 11:15:21 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

GRAÇA ARETHA CAROLINE MACEDO CRUZ (CPF 810.XXX.XXX-53) em 14/04/2026 11:17:41 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/22DF-7ADO-AEBE-DFBD
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1Doc 

Proc. Administrativo 6- 3.201/2026 

De:  MURILO C. - PGM-PAII-PADM 

Para: CGM-DJ-AL - Análise de Licitações 

Data: 10/04/2026 às 10:52:53 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, PGM-PAII-PADM, CGM-DJ-AL, SESAU-SADM-DC, SEAD-CONLC-CLC-FESR-AC, 

SEAD-CONLC-CLC-DC 

Adesão de 50% da Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico nº 075/2025. 

Prezados, 

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de nº 207/2026. 

À consideração superior. 

Atenciosamente, 

OBS: baixar versão assinada em "verificar". 

OBS2: aguardar análise superior. 

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município 

Anexos: 
207 2026 Proc Administrativo 3 201 2026 Adesao Carona a Ata ARP n 189 2025 ANGRA SERVICOS LTDA 
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AP10 DE 4 PARECER JURÍDICO o “om, Página 1 de 7 PGM/PMI 2º 207/2026 'ágina 1 de 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 207/2026 

PROCESSO DE ADESÃO DE ATA 

Interessado: Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Diversidade, 

Igualdade Racial e Combate à Fome - SEDES 

Assunto: Análise jurídica da adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº 

189/2025 — Pregão Eletrônico nº 075/2025/ Processo Administrativo nº 345/2025 

Fornecedor: ANGRA SERVIÇOS LTDA 

Referência: Proc. Administrativo 3.201 /2026 (1Doc) 

Direito administrativo. Licitações e contratos. Adesão 

à ata de registro de preços (carona interna). 

Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 

condicionado. Atendimento aos requisitos da Lei nº 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 056/2024 e da 

Instrução Cameral nº 001/2021 do TCM/BA. 

Regularidade formal da instrução processual. 

Necessidade de complementação da justificativa 

quanto à vantajosidade, eficiência e economicidade da 

adesão. Parecer favorável, com ressalvas. 

1- DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral do Município solicitação de análise 

Jurídica acerca da adesão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social à Ata 

de Registro de Preços nº 189/2025, cujo objeto consiste na manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar condicionado. 

O feito tramita sob o Processo Administrativo nº 3.201/2026 (/doc), 

devidamente instruído com os documentos essenciais à espécie, tais como 

Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), Termo de Referência, parecer contábil com indicação de dotação 

orçamentária, anuência do órgão gerenciador e do fornecedor, bem como 

autorização da autoridade competente para a adesão 

Vieram os autos à Procuradoria para emissão de parecer jurídico. 

E o relatório. Passa-se à análise. 
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PARECER JURÍDICO (PIORE g, 
PGM/PMI 2º 207/2026 o o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

11 - DA ANÁLISE 

2.1 -DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/2021, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2.2 - DO REGIMENTO INSTITUÍDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

Destaca-se que em abril de 2021 o Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia (TCM/BA) editou a Instrução Cameral nº 001/2021, revogando 

a Instrução Cameral nº 002/2012. Pelo novo entendimento, é possível a adesão a 

Ata de Registro de Preços desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

1. existência de decreto regulamentador do Sistema de Registro de 

Preços — SRP, na esfera do Ente licitador, autorizando a previsão de 

adesão de órgãos não participantes a atas de SRP; 

2. permissão do “carona” no instrumento convocatório específico do 

certame que o Ente licitador entenda possível a adesão à ata daquele 

Registro de Preços; 

3. estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes; 

anuência do órgão gerenciador; 

5. observância à vigência da ata e aos limites quantitativos fixados no 

decreto autorizativo e na ata específica para a adesão; 

6. concordância expressa do fornecedor subscritor da ata, vencedor da 

licitação; 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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7. demonstração do ganho de eficiência, da viabilidade e da 

economicidade da adesão; 

8. o ente não participante que aderir à ata de registro de preços deve 

utilizar o instrumento contratual previsto no processo licitatório do 

SRP para contratar o fornecedor, não sendo permitidas quaisquer 

alterações nos termos de ajuste, à exceção da inclusão dos dados dos 

contratantes, quantitativos, prazo, valor total e dotação; e 

9. publicidade do termo de adesão e das aquisições dele decorrentes. 

Deste modo, passa-se a analisar cada item, mas destaca-se que tais 

requisitos não afastam a necessidade de demonstração de existência de recursos 

orçamentários antes da efetivação da contratação, o que deve ser certificado. 

2.3 - EXISTÊNCIA DE DECRETO REGULAMENTADOR DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Para a demonstração do preenchimento deste requisito, o Município 

de Juazeiro deve instruir o processo com cópia do ato normativo regulamentador do 

Ente Federado em que o órgão gerenciador está vinculado. 

No caso em apreço, o órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de 

Administração (SEAD), cujo Decreto Municipal nº 056/2024, que regulamenta, no 

âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no Município de Juazeiro/Bahia. 

A autorização da previsão de adesão à Ata de Registro de Preços está 

prevista no art. 138, do citado decreto. 

É de bom alvitre destacar que ambos os órgãos são pertencentes ao 

mesmo Ente Público (Município de Juazeiro). 

Primeiro item atendido, portanto. 

2.4 - PERMISSÃO DO “CARONA” NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO ESPECÍFICO DO CERTAME QUE O ENTE 

LICITADOR ENTENDA POSSÍVEL A ADESÃO À ATA DAQUELE 

REGISTRO DE PREÇOS 

A ata, que fazia parte do edital, em seu item 6 (e seguintes), prevê que 

a possibilidade de adesão, conforme os termos da Ata de Registro de Preços. 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Tem-se, assim, o preenchimento do segundo requisito. 

2.5- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS POR 

ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

A regulamentação das quantidades a serem adquiridas pelos órgãos 

não participantes está prevista no §3° do art. 8 do Decreto Municipal nº056 /2024: 

Art. 139. Serão observadas as seguintes regras de controle para 
a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 137: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo dos itens do instrumento convocatório registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão ou a entidade gerenciadora 
e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
II - oquantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os 
órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata 
de registro de preços. 
$1º. Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 
$2º. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal; e 
O - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nessa ambiência, a Ata informa que o limite admitido é de até o dobro 

do quantitativo de cada item registrado: 

6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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6.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Nesse sentido, constam elementos nos autos em que é possível 

observar que o citado limite está sendo respeitado. 

Tem-se, assim, o preenchimento do terceiro requisito. 

2.6 - ANUÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

A anuência do Órgão Gerenciador foi dada por meio de documento 

próprio contido no expediente. 

2.7 - OBSERVÂNCIA À VIGÊNCIA DA ATA E AOS LIMITES 

QUANTITATIVOS FIXADOS NO DECRETO AUTORIZATIVO E 
NA ATA ESPECÍFICA PARA A ADESÃO 

A Ata de Registro de Preços tem vigência de 1 (um) ano, estando a 

solicitação de adesão dentro da validade da referida Ata. 

2.8 - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO FORNECEDOR 

VENCEDOR DA LICITAÇÃO 

A anuência da empresa vencedora foi dada em documentação própria 

nos autos. 

2.9  - DEMONSTRAÇÃO DO GANHO DE EFICIÊNCIA, DA 

VIABILIDADE E DA ECONOMICIDADE DA ADESÃO 

Nesse sentido, a Instrução Cameral nº 001/2021 elenca o que o 

aderente deve demonstrar: 

a) a compatibilidade do produto objeto da ata cuja adesão se deseja e de todas 

as condições nela previstas com a necessidade a ser atendida; 
b) a vantajosidade do preço registrado em relação aos praticados no mercado 
para o específico objeto; 

c) razões que justificam a escolha da adesão ao invés da instauração de 
licitação própria e publicidade do contrato firmado com o fornecedor. 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Em nenhuma hipótese o Gestor poderá se valer do instrumento sob estudo 

para se furtar do dever geral de licitar. A utilização da figura do 
“carona” de forma ilimitada e sem a observância dos requisitos acima 

explicitados (obrigatórios à sua viabilização) será passível de reprimenda 

por parte deste Tribunal de Contas na análise do caso concreto, uma vez 
que podem representar afronta aos princípios da obrigatoriedade da 

licitação, da isonomia, da legalidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório, da moralidade, da probidade administrativa e da 

competitividade. 

Contudo, observa-se que não foi juntada justificativa a respeito. Apesar 

disso, pode-se entender que exista ganho de eficiência, viabilidade e economicidade 

da adesão, especialmente quando se observa que o órgão que gerencia a ata e o órgão 

aderente são pertencentes ao mesmo Ente Público. 

Nesse aspecto, esta Procuradoria não procede à análise econômica da 

vantajosidade, tampouco emite juízo quanto à adequação dos preços sob o prisma 

da economicidade, por se tratar de atribuição típica da área técnica requisitante e da 

autoridade administrativa competente, razão pela qual deve o setor demandante 

formalizar, de maneira expressa e fundamentada, a demonstração da vantajosidade 

exigida pela Instrução Cameral nº 001/2021, permanecendo a presente observação 

consignada para fins de controle. 

Assim, nada obstante os dois órgãos pertencerem a mesma estrutura 

do Ente Municipal, orienta-se para que seja juntada manifestação a respeito. 

2.10 - OENTE NÃO PARTICIPANTE QUE ADERIR À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DEVE UTILIZAR O INSTRUMENTO 

CONTRATUAL PREVISTO NO PROCESSO LICITATÓRIO DO 

SRP 

Apenas a título de orientação, uma vez efetivada a aderência, a SEDES 

é obrigada a utilizar a minuta de contrato anexada ao instrumento convocatório, 

sendo permitido apenas alterações para a inclusão dos dados dos contratantes, 

quantitativos, prazo, valor total e dotação. 

2.11 - PUBLICIDADE DO TERMO DE ADESÃO E DAS AQUISIÇÕES 

DELE DECORRENTES 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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O último requisito elencado pelo TCM/BA é o dever de publicidade 

do termo de adesão e das aquisições feitas, devendo se proceder com a publicação 

da adesão e extrato do contrato no Diário Oficial do Município. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, pela permissibilidade jurídica da adesão em tela, MAS deve ser 

observado os apontamentos acima, notadamente o que dispõe o item 2.09 (juntada 

de documentação complementar — manifestação a respeito da demonstração do 

ganho de eficiência). 

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca- 

se a necessidade de se autuar, numerar e rubricar os autos. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 10 de abril de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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JUAZEIRO 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

1.1. Formação de Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de ar-condicionado destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Juazeiro, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado é imprescindível para garantir o 

funcionamento adequado e contínuo dos sistemas de climatização instalados nos prédios 

públicos do Município de Juazeiro. Estes equipamentos desempenham papel fundamental na 

manutenção do conforto térmico, na qualidade do ambiente de trabalho e no atendimento ao 

público, assegurando condições apropriadas para o desempenho das atividades 

administrativas. 

2.1.1. A necessidade se justifica pela existência de uma quantidade significativa de aparelhos 

em funcionamento, os quais requerem manutenção periódica para prolongar sua vida útil, 

reduzir falhas e evitar a paralisação dos serviços municipais. Além disso, a manutenção 

corretiva é fundamental para o pronto atendimento de eventuais defeitos, minimizando 

impactos operacionais e custos decorrentes de substituições emergenciais ou danos maiores. 

2.1.2. Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao preservar o patrimônio 

público, promover a eficiência dos serviços públicos e garantir a continuidade dos 

atendimentos oferecidos à população. A adoção do sistema de registro de preços para esta 

contratação proporciona maior flexibilidade e agilidade na gestão das demandas, 

possibilitando a contratação dos serviços conforme a real necessidade dos órgãos municipais. 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

3.1.A realização contínua de serviços de manutenção nos aparelhos de ar-condicionado 

instalados nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Juazeiro é fundamental para garantir o funcionamento adequado desses equipamentos, 

essenciais para a climatização de ambientes administrativos. 

3.1.1.A falta de manutenção compromete não apenas a eficiência energética e a vida útil dos 

aparelhos, como também impacta negativamente o ambiente de trabalho e o atendimento ao 

público, podendo causar transtornos à população e aos servidores. 

3.2. A contratação visa garantir a qualidade do ar, a segurança dos equipamentos e a redução 

de custos com reparos emergenciais ou substituições prematuras. 

3.2.1. Dessa forma, a contratação dos serviços especificados neste Termo de Referência atende 

aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse 

público, justificando-se plenamente sob os aspectos técnicos, operacionais e legais. 

3.2.2. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado visa atender às 

necessidades dos órgãos e entidades municipais. A solução compreende a prestação dos 

serviços técnicos, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada, materiais e insumos 

necessários para a adequada execução das atividades. 
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JUAZEIRO 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA 154 UND R$452,10 RS 69.623,40 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 322 UND R$406,25 R$ 130.812,50 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H. 422 UND R$360,40 R$ 152.088,80 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 

TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 78 UND R$497,95 Rs 3884010 

OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 

BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 

95 UND R$284,37 R$ 27.01515 

T
 

BTUS/H ATE 60.000 BTUS/H 

= 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

160 UND R$251,21 R$  40.193,60 

HE
LD
ER
 

REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 
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SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H 

JUAZEIRO 

7 532 UND R$251,21 R$ 13364372 

ATÉ 24.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 

8 582 UND R$237,76 R$ 13837632 

12.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 

9 87 UND R$284,37 R$  24740,19 

BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

10 PREVENTIVA E CORRETIVA DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 75 UND R$244,00 R$ — 1830000 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 

E 
11 92 UND R$ 436,19 RS  40.129,48 4 

36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM g 

E: 
" . g 

FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAGAO DE ATE 6 (SEIS) 3 
METROS ¢ 

d o 
q 

fr 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
12 | CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 136 UND R$403,88 R$ 54.927,68 1 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 
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Esse fo 

30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE 

KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

JUAZEIRO 

1 © 

SERVIÇO DE RELOCAGAO DE APARELHO DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 

9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO 
DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

285 UND R$397,42 R$ 113.264,70 

14 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A18.000 BTUS/H ATÉ 
24.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

210 UND R$436,19 R$ 91.599,90 

15 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT 
DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS. 

87 UND R$425,42 R$ — 37.011,54 

16 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE 

APARELHO DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 
81 UND R$414,64 R$ — 33.585,84 

UT
IN
H:
 

TOTAL R$ 1.144.152,92 

5.00 custo estimado total da licitação será de R$ R$ 1.144.152,92 (um milhão e cento e 

quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

5.1. Regime de Execução Indireta, prestação dos serviços de forma contínua, com 

dedicação de mão de obra exclusiva. 
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JUAZEIRO 
5.2.0 quantitativo a ser contratado foi dimensionado através da avaliação das 

necessidades do ente municipal. 

5.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem 

padrões de desempenho e qualidade que são objetivamente definidos por meio de 

especificação usuais de mercado, de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados 

pelos participantes com base no menor preço. 
5.4. Os serviços a serem contratados são contínuos tendo em vista que são frequentemente 

necessários em vários órgãos/entidades, suas funções são essenciais para o funcionamento 

adequado e contínuo assegurando uma boa manutenção da infraestrutura dos prédios 

públicos e bom atendimento ao cidadão/usuário. Garantindo que os órgãos/entidades possam 

cumprir suas responsabilidades e prestar serviços de qualidade. Se tornando a opção mais 

vantajosa para o funcionamento diário e ininterrupto da Administração Pública. 

5.5. O prazo de vigência desta contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, atendidos os requisitos descritos no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6.A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração. 

5.7.A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é vantajosa para a 

Administração, tendo em vista se tratar de serviço de natureza continuada. 

5.8. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada 12 (doze) 

meses, por meio de pesquisa de preços, em prazo não superior à metade do período inicial de 

vigência. 

5.9. No início de cada exercício financeiro deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e 

operacional em sua manutenção, por meio de atesto do fiscal do contrato acerca da 

regularidade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da manutenção da 

necessidade e atualidade das especificações do objeto para atendimento à demanda pública. 

5.10.A(s)prorrogação (ões) do (s) prazo (s) de vigência da ata deve (m) ser instrumentalizada 

(s) através de aditivo contratual. 

5.11. A Administração terá a opção de extinguir a ata, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que esta não mais lhe 

oferece vantagem. 
6. FUNDAMENTAÇÃO PARA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA E JUSTIFICATIVA PARA 

ADOÇÃO DA FASE INVERTIDA 

6.1.A modalidade licitatória adotada para a seleção do fornecedor será o Pregão, sob a forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento de menor preço global. A escolha do pregão 

decorre do fato de que o serviço a ser contratado classifica-se como comum, pois possui 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado, sendo possível a comparação entre as propostas 

com base no menor preço. 

6.1.1. No presente certame, será adotada a fase invertida, com fundamento no art. 17, 

$1º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de medida mais eficiente e vantajosa à Administração 

Pública, considerando-se a natureza do objeto licitado e os princípios da economicidade, 

celeridade processual e racionalidade administrativa. A inversão das fases implica que, 

primeiramente, será realizada a análise da documentação de habilitação das licitantes e, 

somente após a definição das empresas habilitadas, proceder-se-á ao julgamento das 

propostas de preços. 
6.1.2. A adoção dessa sistemática permite à Administração maior controle e segurança 

jurídica, evitando o risco de analisar propostas mais vantajosas apresentadas por empresas 

que, posteriormente, venham a ser inabilitadas, o que resultaria em retrabalho, atrasos e 

possíveis prejuízos ao interesse público. Ainda que o objeto da contratação seja considerado 

serviço comum, a verificação antecipada da qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e 
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JUAZEIRO 
técnica das licitantes contribui para o fortalecimento do certame, restringindo a fase de 

julgamento às empresas efetivamente aptas à execução contratual. 

6.1.3. Além disso, a adoção da fase invertida evita a desclassificação tardia de propostas em 

razão de falhas na habilitação, o que favorece a fluidez do procedimento e a redução de litígios 

administrativos, assegurando maior previsibilidade e eficácia à conclusão da licitação. Assim, a 

exigência de análise prévia da documentação habilitatória possibilita à Administração conciliar 

a celeridade processual com a segurança jurídica necessária. 

6.1.4. Para garantir a transparência e a eficiência no processo, será exigido que todas as 

licitantes anexem, no momento da apresentação de suas propostas iniciais no sistema 

eletrônico, a documentação completa relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnico-operacional, conforme estabelecido 

neste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

7.1. Durante a execução dos serviços, deverão ser observadas as orientações dos 

programas da Administração Pública e normativos específicos relacionados às práticas sustentáveis, 

especialmente quanto ao cumprimento dos seguintes temas: 

7.1.1. Economia de energia, com a adoção de procedimentos que minimizem o 

consumo durante as intervenções técnicas; 

7.1.2. Redução do uso de materiais plásticos descartáveis e outros insumos que causem 

impacto ambiental; 

7.1.3. Uso racional da água, evitando desperdícios durante as operações; 

7.1.4. Destinação adequada de produtos perigosos ao meio ambiente, tais como gases 

refrigerantes, óleos, filtros, pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos e demais 

resíduos gerados no processo de manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos de ar-condicionado. 

7.1.5. Além dos critérios de sustentabilidade mencionados, devem ser atendidos os 

requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, buscando a 

promoção da responsabilidade ambiental durante toda a execução contratual. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão:03 
Unidade Orçamentária:0606 

ProjetoAtividade:2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/ 

2125/2136/2139/2140. 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Fonte: 1500/1600 

9. OBRIGAÇÕES DA DENTETORA 

9.1.A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em 

especial durante o transporte e descarga dos materiais. 

9.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

9.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da 
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JUAZEIRO 
presente ata de registro de prego. 

9.5. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo 

com as especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir 

prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições. 

9.6. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 

Contrato, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.1333/2021 conforme disposto no Termo de 

Referência. 
9.7. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste termo e em sua proposta, 

promovendo sua substituição sempre que necessário. 

9.8. Providenciar e zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório dos 

equipamentos de Proteção, individuais (EPI's) e coletivos (EPC's), observando as condições 

mínimas de segurança exigidas pelas normas técnicas aplicáveis aos serviços prestados. 

9.9. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, 

devidamente identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de 

Proteção Individual — EPI's. 

9.10. No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar, entre outras, 

a seguinte documentação: 

9.11. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

O caso. 

9.12. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pelo contratado. 

9.13. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.14. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos. 

9.16. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação. 

9.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

contratante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 

dependências do contratante. 

9.18. Executar os serviços de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao contratado 

otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação 

do contratante. 

9.19. Atender as necessidades do contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.20. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o 

recebimento de correspondência; 
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JUAZEIRO 
9.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo município ou por seus 

responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução dos serviços; 

9.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente no local dos serviços que se verifique; 

9.23. Paralisar, por determinação do município, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços. 

9.25. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

9.26. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação do serviço, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

9.27. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município, no tocante a prestação dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

9.28. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente, por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

9.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização do município. 

9.30. A DETENTORA responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, devendo para 

tal: 

9.30.1. Responder por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

9.30.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 

causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 

9.30.3. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu acompanhamento. 

9.30.4. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 

executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a 

legislação em vigor. 

9.30.5. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado 

adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

9.30.6. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante. 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
São responsabilidade da SECRETARIA: 

10.1. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar 

e avaliar a execução da Ata de Registro de Preço, conforme legislação vigente; 

10.1.1. Fornecer à DETENTORA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto do Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, 
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JUAZEIRO 
prepostos ou representantes do contratado em suas dependéncias, desde que observadas as 

normas de segurança; 

10.1.2. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço; Notificar o contratado de 

qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do Contrato; 

10.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio e diário as principais 

ocorrências bem como, especialmente, as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.1.4. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e legais, bem como nas atribuições deste Termo e seus anexos, 

solicitando ao contratado as substituições, a entrega ou troca de equipamentos de proteção, e 

os treinamentos que se verificarem necessários. 

10.1.5. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pelo contratado; 

10.1.7. NÃO praticar atos de ingerência na Administração da DETENTORA, tais como: 

10.1.9.Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo se reportar 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados; 

10.1.10.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

10.1.11.Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados do contratado, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o empregado foi contratado 

10.1.12. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto do contratado. 

10.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo contratado. 

10.1.14. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na 

execução do contrato. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que apenas se mostra 

cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que alguma 

fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da 

especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1.A execução do objeto contratado será realizada por meio do fornecimento contínuo de 

serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado, 

conforme a demanda da Prefeitura Municipal de Juazeiro. A empresa contratada deverá 

disponibilizar profissionais qualificados em número adequado para atender às atividades 

previstas, observando as especificidades técnicas de cada serviço e os padrões de qualidade 

exigidos. 

12.2.Os serviços deverão ser solicitados, de acordo às necessidades da secretaria de 

administração, mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do 

contrato, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

12.3. Os serviços serão prestados preferencialmente de segunda a sexta-feira, conforme 

definido na Ordem de Fornecimento, respeitando o horário de funcionamento do órgão ou 

entidade contratante. 

12.3.1. Caso haja alteração do horário de expediente do contratante, por determinação legal 

ou circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação 

dos serviços para atendimento da nova situação. 
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JUAZEIRO 
pr o 

12.3.2. Excepcionalmente, a execução dos serviços poderá ser agendada em dias e horários não 

previstos, desde que previamente solicitada pelo contratante e aceita pelo contratado. Nesta 

hipótese, poderá haver atendimento em finais de semana, feriados ou período noturno, 

quando necessário. 
12.4. Os serviços serão prestados de acordo com a programação estabelecida pelo órgão ou 

entidade contratante, podendo ser realizados de forma contínua ou esporádica, conforme a 

demanda. A empresa contratada deverá garantir a alocação de profissionais capacitados e 

experientes para cada tipo de serviço requisitado. 

12.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante designado 

pelo órgão contratante, responsável pela orientação, controle das atividades e verificação do 

cumprimento das metas e prazos. Poderão ser realizadas reuniões periódicas para avaliação do 

andamento dos serviços, com possibilidade de solicitação de ajustes ou modificações. 

12.6.Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, o contratado deverá 

apresentar justificativa por escrito ao contratante, indicando motivo e prazo necessário para 

regularização, que será analisada para aceitação ou rejeição. 

12.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, eventuais necessidades imprevistas ou 

alterações nas condições de trabalho poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Juazeiro, devendo a contratada atender prontamente às demandas, respeitando prazos, custos 

e mantendo a qualidade exigida. 

12.8. A execução contratual será realizada na modalidade indireta e o regime de execução será 

por preço unitário, conforme previsto na Ata de Registro de Preços. 

12.9.A execução do objeto para Serviço de Manutenção Preventiva seguirá a seguinte 

dinâmica: 
a) A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e 

segurança e em perfeito estado de funcionamento; 

b) A execução dos serviços de manutenções preventivas deverá seguir conforme o planejado 

no cronograma; 

c) As manutenções preventivas serão autorizados através de Ordem de Serviço; 

d) As manutenções preventivas de limpeza geral nos equipamentos deverão ocorrer de forma 

semestral para Ar Condicionado; 

€)Os serviços de manutenção preventiva dos equipamentos compreendem a higienização 

completa do aparelho (incluindo todos os procedimentos operacionais de limpeza parcial), 

com a REMOÇÃO DO APARELHO da parede, incluindo os materiais necessários, lavagem do 

filtro de ar, limpeza geral do gabinete, tampas e partes do equipamento (internas e externas), 

limpeza das serpentinas, bandejas e dreno, e, caso necessário, correção do sistema de 

drenagem. 

13. A execução do objeto para Serviços de Manutenção Corretiva: 

a) As Manutenções Corretivas visam colocar em funcionamento o equipamento paralisado ou 

em funcionamento irregular, em condições normais de operação, quando da ocorrência de 

eventuais falhas nos aparelhos de ar-condicionado; 

b) Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver emissão de ordem 

de serviço, ou forem detectados problemas pelo técnico da contratada quando da realização 

das manutenções preventivas; 

c) Caso seja necessária a retirada do aparelho para reparos nas dependências da contratada, o 

retorno ao local para reinstalação do ar estará contemplado no valor dos serviços de 

manutenção corretiva, que será de uma unidade. Não podendo ser cobrado novamente o valor 

dos serviços para fins de instalação; 

d) Quando houver necessidade da realização da manutenção corretiva, sendo detectado pela 

Contratante, esta emitirá Ordem de Serviço e enviará à Contratada por meio eletrônico email). 
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JUAZEIRO 
€)As peças deverão ser novas e compatíveis com os equipamento. As peças trocadas deverão 
ser entregues ao Fiscal de Contratos para eventual comprovação. 

14. Relatório de Manutenção Preventiva: 

14.1. Para toda intervenção preventiva a contratada emitirá um relatório registrando 

detalhadamente os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

a)Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação 

das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, número do tombamento 

patrimonial do equipamento reparado; 

b) Data; 

c)Condições inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar 

o perfeito funcionamento dos equipamentos; 

13.1.0 relatório de manutenção preventiva, deverá ser encaminhado no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a finalização da execução dos serviços 

14. Relatório de Manutenção Corretiva: 

14.1. Para toda intervenção corretiva a contratada emitirá um relatório registrando 

detalhadamente os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

a)Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação 

das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, número do tombamento 

patrimonial do equipamento reparado; 

b) Data; 

c)Condições inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos; 

d) Assinaturas do Responsável pela elaboração do relatório 

15. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Para garantir a qualidade e segurança na prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado, os profissionais designados para a 

execução deverão atender aos seguintes requisitos mínimos de formação e qualificação: 

15.2. Possuir formação técnica específica em refrigeração, climatização, eletrotécnica ou áreas 

correlatas, comprovada por meio de certificado, diploma ou registro profissional válido; 

15.3. Ter experiência comprovada, mínima de 2 (dois) anos, em serviços similares de 

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado; 

15.4. Estar capacitado para o manuseio seguro dos gases refrigerantes, conforme legislação 

ambiental e normas técnicas vigentes, incluindo cursos de reciclagem atualizados; 

15.6.Conhecimento atualizado das normas técnicas aplicáveis (como NBR 16401, NBR 13523, 

entre outras relevantes); 

15.7. Capacitação para operação e manutenção dos equipamentos específicos fornecidos ou 

utilizados na prestação dos serviços; 

15.8. Treinamento em segurança do trabalho, com comprovação da participação em curso de 

NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) e NR-35 (Trabalho em Altura), 

quando aplicável; 

15.9. Habilidade para emissão de relatórios técnicos e comunicação clara com a fiscalização e 

usuários; 

15.10. Cumprimento das exigências legais relacionadas à saúde, segurança e meio ambiente 

aplicáveis às atividades contratadas. 

15.11. A empresa contratada deverá manter registro atualizado dos profissionais alocados, 

disponibilizando-os para consulta e fiscalização a qualquer tempo pela Administração Pública. 

16.MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

16.1.Para a perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de ar-condicionado, a contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os 

materiais, ferramentas, equipamentos e utensílios necessários, em quantidade e qualidade 
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JUAZEIRO 
adequadas,promovendo sua reposição sempre que necessário. 
16.2. Os materiais e ferramentas a serem utilizados deverão estar em conformidade com as 

normas técnicas e de segurança aplicáveis, sendo de responsabilidade da contratada a sua 

guarda, manutenção e substituição. 

16.3. A contratada não poderá, em hipótese alguma, repassar aos seus empregados os custos 

relacionados ao fornecimento de quaisquer materiais, ferramentas, equipamentos de proteção 

individual (EPIs) ou uniformes necessários à execução dos serviços. 

16.4. Tanto os itens fornecidos pela contratada quanto, eventualmente, os fornecidos pelo 

contratante deverão ser devidamente armazenados, sendo a responsabilidade por sua guarda 

atribuída aos profissionais em serviço. 

16.5. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser 

compatíveis com a natureza da atividade desempenhada, incluindo peças apropriadas para 

diferentes condições climáticas, com a devida identificação da empresa. É vedado o repasse de 

qualquer custo relativo aos uniformes aos empregados. 

17. ISTORIA 

17.1.A vistoria prévia é FACULTATIVA, não sendo vedada conforme interesse do licitante. Caso 

haja interesse do licitante, a realização da vistoria prévia deverá ser acompanhada por servidor 

designado para esse fim. 

17.2. O horário para realização da vistoria será de segunda à sexta-feira na sede da Secretaria 

de Administração, localizada na praça 15 de julho nº 32, centro, Juazeiro/BA, em dias úteis no 

horário das 08:00 às 14:00 de segunda a sexta-feira. 

17.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

17.4. Após realização da vistoria o licitante deve emitir declaração de que realizou a vistoria e 

conhece o local de prestação de serviços, devendo apresentar essa declaração junto com os 

demais documentos de habilitação. 

17.5. A licitante que optar por não realizar a vistoria, reconhece as peculiaridades da 

contratação e assume os ônus decorrentes da execução do serviço. 
18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega estão indicados neste termo de referência. 

19.FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

19.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor OZAIRO JOSÉ 

RIBEIRO, CPF 310.026.685-49 do contrato, ou, em caso de afastamentos legais, pelos 

respectivos substitutos. 

19.4. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral 

ou específica. 

19.5. Não obstante o contratado seja a única e exclusivo responsável pela execução do 

Contrato, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a 

execução do objeto contratado. 

19.6. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão 
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JUAZEIRO 
utilizadas as seguintes definições: 

Gestor do Contrato — Trata-se de servidora Ranna Lara Nunes Martins, CPF: 079.456.924-27 da 

unidade administrativa de controle ou equivalente, diretamente responsável pela disponibilização do 

bem às demais unidades administrativas do órgão ou entidade, devendo ser indicado em Contrato, 

sendo responsável por: 

19.7. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de 

contrato previstas em manual de gerenciamento de contrato, caso houver, e aquelas 

decorrentes da legislação aplicável. 

19.8. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo 

e as previstas nos instrumentos legais. 

19.9. Fiscal do Contrato — Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, 

preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos técnicos- profissionais 

aplicáveis, sendo responsável: 
19.10. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que for 

preciso. 

19.11. Desempenhar com eficiência e zelo todas as atribuições a ele incumbidas na legislação 

aplicável. 

19.12. As Fiscalizações Técnicas e Setoriais devem observar as seguintes diretrizes: 

19.14.Realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços; 

19.15. Devem ser evitadas ordens diretas do contratante dirigidas aos terceirizados. As 

solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, 

eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser 

dirigidas ao preposto; 

19.16. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas 

ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do 

contratado; 

19.17. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que 

estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 

19.18.Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 

cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições 

obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

19. 19.A fiscalização deverá emitir informação ou relatório a respeito de todos os atos 

do contratado relativos à execução do Contrato, quando couber, em especial quanto à 

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; 

19.20. A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos bens, identificar e 

quantificar as ocorrências eventualmente praticadas pelo contratado no período de 

faturamento, com vistas a aplicar multas/glosas no pagamento da fatura. 

19.21. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas em 

Relatório. 

19.22. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 

19.23. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

19.24. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

19.25. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
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JUAZEIRO 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 

o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

19.26. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

19.27. A hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste contrato. 

19.28. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

19.29. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas 

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

19.30. No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

19.31. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

O Caso; 
19.32. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pelo contratado ou documento hábil que ateste a anotação na CTPS eletrônica; 

19.33. Exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão os serviços; 

19.34. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

19.35. Termo de Sigilo e Confidencialidade, quando couber. 

19.36. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

19.37. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

19.38. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado e do local da prestação do serviço; 

19.38.1.Certidão de Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 

19.38.2. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

19.38.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

19.38.4. Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, deverão ser 

apresentados os documentos elencados neste subitem. 

19.38.5. Entregar, quando solicitado pelo contratante, os seguintes documentos: 

19.38.6.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do contratante; 

19.38.7.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador contratante; 

19.38.8. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
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JUAZEIRO 
19.38.9. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; 

19.38.10. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

19.39. Entregar cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato entre a empresa e Órgão/Entidade contratante, após o último mês de prestação dos 

serviços, no prazo definido no contrato: 

20. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando legalmente exigível 

20.1. Comprovante de pagamento das guias de recolhimento da contribuição previdenciária e 

do FGTS, referentes ao último mês de prestação dos serviços das rescisões contratuais; 

20.2.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

20.3. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

20.4. As documentações acima solicitadas também deverão ser entregues ao contratante, em 

caso de rescisão contratual entre o contratado e funcionário. 

20.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

20.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

20.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

20.8. A fiscalização administrativa observará ainda as seguintes diretrizes: 

20.9. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

20.10. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações 

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome 

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, 

benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale- transporte, auxílio-alimentação), 

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

20.11. As anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pelo 

contratado e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial 

atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 

(corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) jornada de trabalho, 

além de demais alterações dos contratos de trabalho. A fiscalização das Carteiras de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS) poderá ser feita por amostragem. 

20.12. O número de terceirizados por função, deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

20.13. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT), salvo nas condições de jornada reduzida de trabalho; 

20.14.Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado; 

20.15.Será estabelecido mecanismo de controle da utilização dos materiais empregados nos 

contratos, para efeito de acompanhamento da execução do objeto, bem como para subsidiar a 

estimativa para as futuras contratações; 

20.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada 

o 
Iz 
= 
g 
2 
fe] 
s} 

fm 
> 
o 
@ 
o 
w 
=} 9 o 
T 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v
er
if
ic
ac
ao
/0
59
A-
C6
31
-1
98
9-
A2
23
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
05

9A
-C

63
1-
19
89
-A
22
3 

Processo: 17378e26 -  D
oc. 3335 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/06/2026 15:07:10

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e00f2c7e-7dd3-40aa-b0f5-85473605043f



JUAZEIRO 
pr o 

destes, de acordo com o estabelecido no contrato, na planilha de custos e formação de preços 

e seus anexos, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 

marca, qualidade e forma de uso. 

20.17. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

20.18. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por 

cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

20.19. O contratante fiscalizará o cumprimento, pelo contratado, das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas, no que se refere à execução do contrato, exigindo os documentos 

solicitados neste contrato, bem como outros previstos em norma ou que se entenda necessários 

ao bom andamento dos serviços. 

20.20. Caso o contratante ache necessário esclarecimentos sobre o não cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas que impliquem indagações de caráter técnico ou em qualquer 

outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada justificativa formal à fiscalização do 

contrato, para que esta, caso entenda necessário, decida sobre a dilação do prazo para 

resposta do contratado. 

20.21. O contratante deve comunicar oficialmente, por escrito, ao preposto do contratado 

quando não houver necessidade de substituição de profissional nas ocorrências de ausência 

temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza. 

20.22.Cabe ao contratado atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização, 

inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não 

implicando a atividade de acompanhamento e fiscalização em qualquer exclusão ou redução 

da responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, 

na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes. 

20.23.Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto do contratado. 

20.24. É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando 

entender que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no 

Contrato. 

20.25. A fiscalização do contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão- de- obra do 

contratado, não permitindo que as tarefas sejam executadas em desacordo com as 

preestabelecidas 

20.26. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, prestando informações semestral 

e/ou sempre que solicitado. 

20.27. A fiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não exclui a 

responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

resultantes da má prestação dos serviços, de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica 

corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

21. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO 
21.1. O recebimento provisório dar-se-á por servidor ou comissão indicado pelo contratante. 

21.2. Ao final da execução de cada período mensal, deverá ser apurado o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, realizada análise de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos ao contratado, registrando-se constatações em relatório. 

21.3. Após a apuração do IMR, a fiscalização deverá emitir relatório detalhado, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. Deverão 

também ser anexados os demais documentos que o responsável julgar necessário e, 

encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o 
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JUAZEIRO 
responsável autorizara a emissão da Nota Fiscal; 

21.4. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado. 

21.5. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá 

novo Relatório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, com a análise dos argumentos do 

contratado. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, bem como constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

21.6. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

21.7. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

22. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

22.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

22.1.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as 

respectivas correções. 

22.1.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

22.1.4. Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF-e 

(Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os serviços prestados. 

23. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
23.1.A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na 

forma da Lei 14.133/21. 

23.2.A Licitante deverá apresentar, a título de habilitação, os documentos relativos à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômico- 

financeira e à qualificação técnica, além de declarações legalmente exigíveis e outros 

documentos exigidos por legislação específica ao objeto licitado, conforme documentos 

relacionados na sequência. 

24. Habilitação jurídica: 
24.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato 

constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 

documentação de seus administradores. 

24.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 

sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 

instrumento válido da procuração. 

24.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

24.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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JUAZEIRO 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 

2020. 

24.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional. 

24.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

24.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

24.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

24.9. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, no caso de 

Microempreendedor Individual. 

24.10. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

24.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

25. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

25.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

25.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do Estado de domicílio ou sede do 

licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 

25.4. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a CND 

específica para participar de licitações expedidas pelo órgão competente do respectivo 

domicílio tributário ou sede. 
25.5. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede da licitante, 

inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 

25.6. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

25.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

25.8. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa, nos termos da lei de regência. 

25.9. No caso das microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

sem prejuízo da necessária apresentação de toda a documentação exigida, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, mesmo que esta apresente alguma restrição, a elas 

aplicando-se os arts. 42 e seguintes da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

26. Qualificação Econômico-Financeira: 

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição 

ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento 
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JUAZEIRO 
não consigne prazo de validade; 

a.1) Caso o distribuidor da sede do licitante não faça a referida expedição da Certidão Negativa de 

Falência conforme exige o inciso Il, do art. 69 da Lei 14.133/2021, este deverá ser comprovado, 

mediante a declaração ou qualquer outro meio válido legalmente. 

b) Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta Comercial, igual ou 

superior a 10% (dez por cento), do valor global da proposta inicial que a licitante apresentar. 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

c.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 

c.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

c.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

a) Liquidez Corrente LC = AC/PC 

b) Liquidez Geral LG = (AC + RLP)/(PC + ELP) 

c) Solvência Geral SG = AT/(PC+ELP) 

AC -Ativo Circulante 

PC- Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL -Patrimônio Liquido 

T -Ativo Total 

ET -Exigivel Total 

d.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, 81º); 

d.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

d.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 

garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
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JUAZEIRO 
e) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

f) Os balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

proprietário da empresa licitante, devendo ser anexado a certidão de regularidade perante o conselho, 

bem como, a respectiva carteira profissional de contador. Sob pena de desclassificação. 

27. Habilitação técnica: 

27.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

27.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

27.3.Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA)/ ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT). 

27.4. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços de natureza compatível com o 

objeto desta licitação, ou seja, serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva em aparelhos de 

ar-condicionado, realizados com padrões de qualidade e desempenho compatíveis com os 

exigidos neste certame. 

27.5. O atestado apresentado deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Operacional (CAO), emitida pelo CREA/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), 

vinculada a empresa licitante, na forma da legislação vigente; 

27.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. 

27.7. O (s) Atestado (s) apresentados deverá(ão): 

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro 

possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

b) Referir-se a execução do serviço licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, 

bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil — RFB; 

c) Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável 

do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

d) No caso de emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por 

empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
d.1) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas 

ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou 

jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

d.2) Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as 

informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas 

Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram 

executados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser 

requeridas mediante diligência; 

e) Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 

utilizada na definição das categorias ora tratadas, desde que sejam suficientes à comprovação 

de capacidade de fornecimento dos produtos exigidos neste Termo de Referência. 
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JUAZEIRO 
27.8. Possuir em seu quadro técnico funcional para formação de equipe técnica um Engenheiro 

Mecânico, para o qual deverá ser apresentado: 

27.9. Certidão de Registro e Quitação do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA)/ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT); 

27.10. Comprovação de vínculo junto ao quadro funcional da licitante na data fixada para 

apresentação da proposta, a qual será realizada por meio de apresentação de cópia da CTPS, ou 

ficha de registro de empregado, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato Social da 

licitante em que conste o profissional como sócio. 

28. Justificativa para não parcelamento do objeto 

Da não adoção do parcelamento do objeto 

Fundamentação legal e planejamento 

28.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento é um princípio a ser observado quando 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Para serviços, a Lei determina que se avaliem, entre 

outros, a responsabilidade técnica, o custo de vários contratos frente às vantagens da divisão, e o 

dever de ampliar a competição. Além disso, o Termo de Referência deve ser fundamentado no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), o qual deve justificar o parcelamento ou sua não adoção. 

28.2. Em reforço, a Lei prevê hipóteses em que o parcelamento não deve ser adotado, como 

quando a economia de escala ou a redução de custos de gestão recomendarem concentração, 

ou quando o objeto configurar sistema único e integrado, hipótese em que a divisão 

pode elevar o risco ao conjunto do objeto. 

28.3. A orientação do TCU (Acórdão 2529/2021-Plenário) impõe ao gestor o ônus de demonstrar que 

a ausência de parcelamento não restringe indevidamente a competitividade e promove ganhos à 

Administração — o que se faz a seguir com base na realidade técnica e operacional deste contrato. 

29. Justificativa técnica — natureza integrada do serviço 

29.1.0 objeto envolve serviços integrados sobre os mesmos equipamentos (manutenção preventiva, 

corretiva, relocações e carga de gás), com atendimento por ordem de serviço e prazos de resposta 

reduzidos. A fragmentação por itens ou lotes (ex.: separar preventiva, corretiva, relocações e 

insumos) comprometeria: 

* a responsabilidade técnica unitária sobre cada equipamento/sistema (um único prestador 

responde por todo o histórico de intervenção), reduzindo conflitos entre fornecedores e 

assegurando rastreabilidade e garantia; 

* a padronização de procedimentos e de registros (checklists de preventiva, parâmetros de carga 

e recolhimento de refrigerante, emissão de laudos), com reflexos diretos em desempenho e vida 

útil do parque instalado; 

e agestão de riscodo conjunto, pois a execução por múltiplos fornecedores no mesmo 

bem aumenta a probabilidade de danos cruzados e de perda de rastreabilidade — cenário típico 

de “sistema único e integrado” que recomenda não parcelar. 

29.2. Para serviços de manutenção e assistência técnica, a própria Lei autoriza exigir unidade de 

atendimento ou deslocamento de técnico em distância compatível, evidenciando a necessidade 

de logística integrada e SLA sob um único comando contratual. 

30. Vantajosidade econômica e gerencial 

A contratação não parcelada mostra-se mais vantajosa porque: 

* Maximiza a economia de escala (planejamento de equipe, plantões, estoque de peças e gases, 

deslocamentos consolidados), reduz o custo de gestão (menos contratos/atas, fiscalizações e 
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JUAZEIRO 
medições) e simplifica a logística municipal distribuída; 

o Diminui interfaces contratuais, mitigando custos indiretos (retrabalhos, disputas entre 

fornecedores e paralisações) e favorecendo o menor dispêndio com manutenção ao longo do 

ciclo de vida do ativo; 

* Mantém competitividade suficiente no certame (pregão eletrônico/SRP), pois o mercado 

regional dispõe de empresas aptas ao conjunto de serviços de climatização; os requisitos de 

habilitação serão proporcionais ao objeto e poderão admitir consórcio, evitando restrição 

indevida (conforme diretriz do TCU citada na introdução). 

30.1. Conclusão 

30.1.1. Diante da interdependência técnica das atividades, do risco ao conjunto do objeto quando 

executado por múltiplos prestadores e dos ganhos econômicos e gerenciais decorrentes de 

um fornecedor único, não se adota o parcelamento neste TR. A medida atende aos arts. 6º, XXIII 

(conteúdo do TR), 47 (princípios e critérios para serviços, com ênfase na responsabilidade técnica e 

no custo de vários contratos) e às hipóteses legais que desaconselham o fracionamento quando 

há economia de escala e risco a sistema único e integrado, demonstrando-se, assim, compatível com 

a seleção da proposta mais vantajosa e com a eficiência administrativa. 

31. PARTICIPAÇÃO E BENEFÍCIOS DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

31.1. Não há reserva de cotas para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual, pois o objeto licitado envolve contratação de serviços, 

sendo que o inciso Ill, do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006, impõe o tratamento 

diferenciado apenas quanto à aquisição de bens de natureza divisível. 

31.2. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser 

usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá selecionar a 

opção no sistema de cadastro da proposta, antes do envio da proposta, e no momento da 

Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, 

bem como aqueles previstos na legislação vigente. 

31.3. A falta de identificação no sistema antes do envio da proposta tal como indicado no 

subitem anterior, impedirá o licitante de usufruir de qualquer dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

31.3. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 

31.4. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais forem iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

31.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por 
período igual, a critério da Administração, para a regularização da documentação, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

31.6.Não será exigida nesta contratação a sub-rogação de que trata o art. 24 da Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, em razão do tipo de serviço contratado, bem como 

diante da eficiência, economicidade e razoabilidade. 

31.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de que 

não celebraram contratos com a Administração Pública no ano- calendário de realização da 

licitação, cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
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JUAZEIRO 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

32. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
32.1. Não será permitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo e 

de grandes dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma 

isolada, participar da licitação, atender às condições e os requisitos de habilitação previstos 

neste Termo de Referência, e posteriormente executar o objeto. A vedação à participação de 

consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à competitividade do certame, e facilitará a 

análise dos documentos de habilitação, que certamente são mais complexos em se tratando 

de empresas reunidas em consórcio. 

32. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

32.1. Não será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas, pois conforme 

entendimento sumulado pelo Tribunal de Contas da União — TCU (Súmula Nº 281 de 

11/07/2012), não é recomendável a participação de cooperativas em licitações que objetivam 

a contratação da prestação de serviços que envolvam a utilização de mão de obra. A razão 

deste entendimento é óbvia: as cooperativas de trabalho foram intensamente utilizadas como 

instrumento para fraudar relações de trabalho, pois participavam de licitações para o 

fornecimento de mão de obra, venciam os certames em razão de um preço mais competitivo 

(por não pagarem direitos trabalhistas de cooperados), mas exigiam dos cooperados prestação 

de serviços que configuram evidente relação de trabalho, e quando as cooperativas eram 

demandadas na justiça trabalhista, para pagarem os direitos dos pseudo cooperados, 

obviamente não possuíam patrimônio suficiente, fazendo com que a administração pública 

arcasse com o pagamento das verbas devidas aos trabalhadores prejudicados. Assim sendo, 

para evitar futuros prejuízos à Administração Estadual, fica vedada a participação de 

cooperativas. 

33. PROPOSTA DE PREÇOS E JULGAMENTO 

33.1. fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global do lote. 

33.2. O modo de disputa adotado será aberto. 

33.3. O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em 

relação ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), tampouco 

ser maior que o valor estimado para licitação. 

33.4.0 prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da apresentação da proposta realinhada, prazo este que será 

suspenso caso haja recursos administrativos ou judiciais. 

33.5. As licitantes deverão apresentar o valor unitário mensal e anual. 

33.6. NAFASE DE LANCES, a disputa se dará pelo VALOR TOTAL GLOBAL. 

33.7. As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, serviços, treinamento, deslocamentos 

de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e 

contratuais, não sendo admitido pleito 

posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas, nem reivindicar 

qualquer adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 

33.8.0 preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto 

compromisso, não podendo a licitante após a contratação reivindicar nenhum adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços; 

33.9. A licitante mais bem classificada, deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO 
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JUAZEIRO 
DE PREÇOS. 

33.10.A não apresentação da planilha causará a desclassificação da licitante. 

33.11.A planilha realinhada deverá ser encaminhada em arquivo digital único, no prazo máximo de 02 

(duas) horas , contados da solicitação do Pregoeiro. 

33.12. Será desclassificada a proposta que majore o preço global ofertado. 

33.13. Erros no preenchimento da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS não serão 

motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando apresentarem incorreções na 

composição de preços que possam ser saneadas ou sejam passível de ajuste sem necessidade de 

majoração do preço ofertado, quando da apresentação da proposta equalizada e desde que se 

comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

33.14. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e 

formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais. 

33.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 22 do art. 59 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, 

dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

Cc) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho ou órgão competente; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

1) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação dos serviços. 

33.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam o pedido. 

33.17. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 

implica a desclassificação da proposta. 

33.18. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu VALOR TOTAL GLOBAL. 

33.19. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

33.20. PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, OS LICITANTES DEVEM CONSIDERAR: 

33.21. Compor a PROPOSTA DE PREÇOS utilizando os modelos dos Anexos deste Termo de 

Referência. 

33.22. Deverá ser usado obrigatoriamente a PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

apresentada pelo órgão, observando-se os percentuais especificados. 

33.23. Para a demonstração dos preços dos uniformes e insumos, o Licitante deverá apresentar 

planilha. 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
05

9A
-C

63
1-

19
89

-A
22

3 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
05

9A
-C

63
1-
19
89
-A
22
3 

o 
Iz 
= 
g 
2 
fe] 
s} 

fm Ss 
o 
@ 
o 
w 
=} 9 o 
T 
] 
2 
8 ES 

8 g 
o 
É 
c 
< 

Processo: 17378e26 -  D
oc. 3335 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 01/06/2026 15:07:10

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e00f2c7e-7dd3-40aa-b0f5-85473605043f



JUAZEIRO 
33.24. Observar rigorosamente, para fins de composição dos custos e formação de preços, as 

obrigações em plena conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, vigente 

na data do certame, observada as respectivas ocupações exigidas neste Termo de Referência. 

Observadas as jornadas de trabalho estabelecidas no Termo de Referência, caso a 

proposta da Licitante apresente injustificadamente salário inferior ao piso salarial 

estabelecido no instrumento coletivo, o (a) Pregoeiro (a) fixará prazo para ajuste da 

proposta. 

33.25. Deverão ser indicados na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS a convenção, 

acordo, dissídio ou as normativas que regem a categoria profissional que executarão o serviço e 

as respectivas datas bases e vigências. 

34. PAGAMENTO 
34.1. Não haverá pagamento antecipado. 

34.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante 

emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que 

compõem o processo de pagamento. 
34.3. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta 

na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

34.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para outra(s) praça(s) 

será(ão) de responsabilidade do contratado. 

34.5. O contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por intermédio da operação de 

“factoring”. 

34.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

34.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda da sede ou domicílio do credor, abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida 

ativa; 

34.8. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, em plena 

validade e relativa ao contratado; 

34.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro 

Social — INSS; 

34.9.1. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

34.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credo 

34.9.3. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao Contrato 

em questão. 

34.10. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 30 

(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela 

fiscalização do contratante. 

34.11.0(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes do 

contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

34.12. Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo contratante, o valor 

devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde a data prevista para o pagamento 

até a data de sua efetiva realização; 

34.13. A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas responsabilidades e 

das suas obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à garantia 

dos serviços prestados. 

34.14. Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida ao contratado para as necessárias correções, acompanhada dos motivos que deram 
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JUAZEIRO 
ensejo à sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o pagamento, que começa a fluir 

somente a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e demais documentos, devidamente 

corrigidos. O prazo somente voltará a fluir, desde o começo e de maneira integral, a partir da 

data do protocolo da nova Nota Fiscal e dos demais documentos exigíveis, devidamente 

corrigidos. 

34.15. Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o pagamento, em razão 

de circunstância devidamente justificada e informada ao contratante, o prazo para pagamento 

ficará suspenso e voltará a correr a partir da respectiva data de regularização. 

34.16. Nos casos de aplicação de penalidade ao contratado, em virtude de inadimplência 

contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar pendência de 

liquidação das respectivas obrigações. 

34.17. As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à aplicação de 

multas/glosas previstas no Contrato e já identificadas pela fiscalização. 

34.18. O contratado deverá, durante toda a execução do Contrato, manter atualizada a 

vigência da garantia contratual. 

35. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

35.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

35.2. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou decorrência de fatos 

imprevisíveis, ou ainda previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

35.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou 

superveniência de disposições legais com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

35.4. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

35.5. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

35.6. No caso de repactuação, esta poderá ocorrer a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

35.7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

35.8. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

35.9. Nessa hipótese, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

respeitada a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado. Não serão convocados os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

35.10. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

35.11. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 

e entidades que tenham firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de realizar negociação visando à alteração 

contratual, conforme o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

35.12. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
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JUAZEIRO 
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que inviabilize o cumprimento do compromisso. 

35.13. Neste caso, o fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade de 

manutenção do preço registrado nas condições originalmente pactuadas. 

35.14. Não sendo comprovada a existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, e o fornecedor 

deverá cumprir integralmente as obrigações assumidas, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

35.15. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador convocará 

os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, observando a ordem de classificação, 

para verificar a viabilidade de manutenção dos preços registrados. 

35.16. Caso não haja êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as providências necessárias para garantir 

nova contratação que atenda ao interesse público. 

35.17. Comprovada a majoração do preço de mercado que inviabilize o cumprimento da ata nos 

termos pactuados, o órgão ou entidade gerenciadora poderá autorizar a atualização do preço 

registrado, desde que compatível com os valores praticados no mercado e devidamente 

justificado. 

35.18. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de revisão contratual, conforme o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

36. CONTRATO 

36.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data da convocação formal pelo contratante, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Termo de Referência. 

37. PREPOSTO 

37.1.0 contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá- 

lo na execução do contrato. 

37.2. O preposto deverá ser designado no ato da assinatura do contrato, indicando o nome 

completo, número do CPF ou documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional. 

37.3. Não poderá ser designado como Preposto, qualquer um dos profissionais responsáveis 

pela prestação dos serviços junto ao contratante. 

37.4. O preposto estará à disposição do contratante, de forma presencial durante a execução 

dos serviços OU quando for convocado pela fiscalização. 

37.6. O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição do 

contratante, devendo, contudo, serem observadas todas as exigências relativas à sua vinculação 

ao Contrato. 

37.7. O contratado providenciará instalação física, durante o período de vigência do Contrato, 

em até 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura do Contrato, sendo que quando ocorrer a 

efetiva instalação deverá comunicar o contratante. 

37.8. O preposto e a instalação física deverão garantir o atendimento e agilidade que o objeto 

contratado exige. 
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JUAZEIRO 
37.9.0 preposto deverd apresentar e manter, durante a vigéncia do contrato, Livro de 

Ocorrências destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 

contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e 

execução do contrato relativos à sua competência. 

37.10. As comunicações entre o contratante e o contratado, representado pelo preposto, 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

37.11. A manutenção do preposto da empresa, durante todo o período de vigência do 

contrato, poderá ser recusada pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

37.12. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

37.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante convocará o 

preposto do contratado para reunião inicial, na qual será apresentado o plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

37.14.1.São atribuições do Preposto, dentre outras: 

37.14.2.Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

37.14.3.Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações do 

contratante, além da segurança dos empregados do contratado colocados à disposição da 

contratante; 

37.15. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas da 

Fiscalização e das autoridades do contratante; 

37.16. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela Fiscalização e/ou pelas 

autoridades do contratante, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil; 

37.17.Reportar-se à Fiscalização do contratante para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 

execução dos serviços e das demais obrigações contratuais; 

37.18. Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer 

irregularidade observada; 

37.19. Garantir que os empregados se reportem sempre ao contratado, primeiramente, e não à 

Fiscalização e/ou aos servidores do contratante, na hipótese de ocorrência de problemas 

relacionados à execução contratual; 

37.20. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 

julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

37.21. Apor assinatura em documento/relatório de avaliação da execução do objeto 

contratado, quando este não for remetido por mensagem eletrônica com confirmação de 

recebimento; 

37.22. Encaminhar à Fiscalização do contratante todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, bem como toda a documentação complementar exigida. 

38. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

38.1.A matriz de alocação de riscos será dispensada do contrato, tendo em vista a natureza 

comum do objeto e da execução. 

39. SANÇÕES 
39.1.A minuta do contrato detalha as regras, procedimentos e parâmetros do Sacionamento 

administrativo. 
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JUAZEIRO 
40. LEGISLAÇÃO APLICADA 

Leinº 14.133/2021 e alterações — Lei de Licitações e Contratos Admii 

40.1.Lei Complementar nº 123/2006 — Normas ME e EPP. 

Juazeiro, 23 de fevereiro de 2026. 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação. 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº044/2025 
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